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MINISTERIO DA AGRTCUL TURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

Secretaria de Defesa Agropecuaria - SDA
Coordenacao Geral de Apoio Laboratorial - CGAL

LAB ORATORIO NACIONAL AGROPEcuAruo - LANAGROIMG

CONTRATO N°. 04/2016
Pregao Eletronico N° 11/2016
Processo N° 21181.000406/2016-57

TERMO DE CONTRATO DE PRESTA(:AO DE
SERVI(:OS QUE FAZEM ENTRE SI A UNIAq, POR
INTERMEDIO DO LANAGRO/MG E A EMPRESA
PRIMER INTELIGENCIA EM SERVICOS LTDA -
ME.

A Uniao, por intermedio do LABORATORIO NACIONAL AGROPECUARIO -
LANAGRO/MG, do Ministerio da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento, inscrito no CNPJ
sob n" 00.396.895/0062-47, com sede na Av. Romulo Joviano, sIno. no Centro de Pedro
Leopoldo/MG, CEP 336000-000, doravante denominado simplesmente Contratante, neste
ato representado pelo Senhor Pedro Moacyr Pinto Coelho Mota, Coordenador Substituto
nomeado pela Portaria n" 495, de 30/05/2012, publicada em 31/05/2012 e em conformidade
com as atribuicoes que the foram delegadas pela Portaria n? 99, de 12/05/2016, publicada em
13/05/2016 e a empresa PRIMER INTELIGENCIA EM SERVICOS LTDA - ME inscrita
no CNPJ/MF sob 0 n" 10.998.183/0001-30, sediada na Rua Tereza machado Lage n" 19,
Bairro Brasileia, BetimlMG, CEP: 32600-302, doravante designada Contratada, neste ato
representada pela Sra. Dilane Felix, portadora da Carteira de Identidade n" M-6.834.825,
expedida pela SSP/MG, e CPF n" 003.081.766-85, tendo em vista 0 que consta no Processo n?
21181.00040612016-57 e em observancia as disposicoes da Lei n" 8.666, de 21 de junho de
1993, da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n'' 2.271, de 7 de julho de 1997 e
da Instrucao Normativa SLTIIMPOG n" 2, de 30 de abril de 2008 e suas alteracoes, resolvem
celebrar 0 presente Termo de Contrato, decorrente do Pregao Eletronico n? 11/2016, mediante
as clausulas e condicoes a seguir enunciadas.

CLAuSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento e a contratacao de empresa especializada na prestacao
de services continuados de motorista (04 postos), no ambito da regiao metropolitana de Belo
Horizonte/MG e eventuais viagens intermunicipais e interestaduais, para atender as
necessidades do Laborat6rio Nacional Agropecuario - LANAGROIMG, que serao prestados
nas condicoes estabelecidas no Termo de Referencia, anexo I do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregao, identificado no preambulo e a
proposta da Contratada, independentemente de transcricao.
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1.3. Objeto da contratacao:
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Item Descricao CBO Qtd.
VaLor Valor Total

Mensal R$ R$
Prestacao de services continuados de motorista (04

01
postos), no ambito da regiao metropolitana de belo 7825-10 12 18.431,92 221.183,10
horizonte/mg e eventuais viagens intermunicipais e
interestaduais.

CLAuSULA SEGUNDA - VIGEN CIA

2.1. 0 prazo de vigencia deste Termo de Contrato e de 12 (doze) meses, com inicio na data de
13/06/2016 e encerramento em 13/06/2017, podendo ser prorrogado por interesse das partes
ate 0 limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorizacao formal da autoridade
competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os services tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. A Administracao mantenha interesse na realizacao do service;

2.1.3. 0 valor do contrato permaneca economicamente vantajoso para a
Administracao; e

2.1.4. A Contratada manifeste expressamente interesse na prorrogacao.

2.2. A Contratada nao tem direito subjetivo a prorrogacao contratual.

2.3. A prorrogacao de contrato devera ser promovida mediante a celebracao de termo aditivo.

CLAuSULA TERCEIRA - PRE<;O

3.1. 0 valor mensal da contratacao e de R$.18.431,92 (dezoito mil, quatrocentos e trinta e
urn reais e noventa e dois centavos), perfazendo 0 valor total de R$.221.183,lO (duzentos e
vinte e urn mil, cento e oitenta e tres rea is e dez centavos).

3.2. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes
da execucao do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracao, frete, segura e outros
necessaries ao cumprimento integral do objeto da contratacao.

CLAuSULA QUART A - DOTA<;AO OR<;AMENTARIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratacao estao programadas em dotacao orcamentaria
propria, prevista no orcamento da Uniao, para 0 exercicio de 2016, na classificacao abaixo:
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• Natureza da Despesa: 3390.37.00 - Locacao de Mao de obra
• Projeto I Atividade: 20.609.2028.20ZWOOOI - PROMOC;AO DA DEFESA
AGROPECUARIA - NACIONAL e/ou a conta de outros recursos que forem consignados ao
Laborat6rio Nacional Agropecuario - LANAGRO, em virtude de provisao ou outros meios
legais admitidos.
• Plano Interno: LANAGROSDA - Funcionamento dos Laborat6rios Nacionais
Agropecuarios
• PTRES: 108028.
• Gestae: 00001 - Tesouro
• Unidade Orcamentaria: 130007
• UASG: 130058

4.2. Para os fins foi emitida a Nota de Empenho n'' 2016NE800487 de 03 de junho de 2016

4.3. No(s) exercicio(s) seguinte(s), correrao a conta dos recursos pr6prios para atender as
despesas da mesma natureza, cuja alocacao sera feita no inicio de cada exercicio financeiro.

CLAuSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. 0 pagamento sera efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
apresentacao da Nota FiscallFatura contendo 0 detalhamento dos servicos executados e os
materiais empregados, atraves de ordem bancaria, para credito em banco, agencia e conta-
corrente indicados pela Contratada.

5.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores nao ultrapassem 0 limite
de que trata 0 inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverao ser efetuados no prazo de ate
5 (cinco) dias uteis, contados da data da apresentacao da Nota FiscallFatura, nos termos do
art. 5°, § 3°, da Lei n? 8.666, de 1993.

5.1.2. As Notas Fiscais emitidas em arquivo eletronico para pagamento deverao ser
enviadas para 0 e-mail doProtocolodoLANAGRO/MGpro.lanagromg@agricultura.gov.br
com posterior envio em via fisica acompanhada da documentacao pertinente.

5.3. A apresentacao da Nota FiscaliFatura devera ocorrer no prazo de lO(dez) dias
contados da data final do periodo de adimplemento da parcela da contratacao a que
aquela se referir, devendo estar acompanhada dos documentos mencionados no §1° do art.
36 da IN/SL TI n" 02, de 2008.

5.4. 0 pagamen!o somen!e sera autorizado depois de efetuado 0 "atesto" pelo servid ffiiJ
competente, condicionado este ate a verificacao da conformidade da Nota FiscallFatj.
apresentada em relacao aos servicos efetivamente prestados, devidamente acompanhada das •
cornprovacoes mencionadas no §1° do art. 36, da IN/SL TI n" 02, de 2008. #
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5.5. Havendo erro na apresentacao da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes it
contratacao, ou ainda, circunstancia que impeca a liquidacao da despesa, como por exemplo,
obrigacao financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplencia, 0

pagamento ficara sobrestado ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hip6tese, 0 prazo para pagamento iniciar-se-a ap6s a comprovacao da regularizacao da
situacao, nao acarretando qualquer onus para a Contratante.

5.6. Caso se constate 0 descumprimento de obrigacoes trabalhistas ou de manutencao das
condicoes exigidas para habilitacao podera ser concedido urn prazo para que a Contratada
regularize suas obrigacoes, quando nao se identificar ma-fe ou a incapacidade de corrigir a
situacao.

5.6.1. Nao sendo regularizada a situacao da Contratada no prazo concedido, ou nos
casos em que identificada ma-fe, se nao for possivel a realizacao desses pagamentos pela
pr6pria Administracao, os valores retidos cautelarmente serao depositados junto it Justica do
Trabalho, com 0 objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salarios e das
demais verb as trabalhistas, bem como das contribuicoes sociais e FGTS decorrentes.

5.7. Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrucao Normativa SLTI/MPOG n? 02, de 2008, sera
efetuada a retencao ou glosa no pagamento, proporcional it irregularidade verificada, sem
prejuizo das sancoes cabiveis, caso se constate que a Contratada:

5.7.1. Nao produziu os resultados acordados;

5.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou nao as executou com a
qualidade minima exigida;

5.7.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execucao do
service, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior it demandada.

5.8. Sera considerada data do pagamento 0 dia em que constar como emitida a ordem bancaria
para pagamento.

5.9. Antes de cada pagamento it Contratada, sera realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutencao das condicoes de habilitacao exigidas no edital.

5.1O. Constatando-se, junto ao SICAF, a situacao de irregularidade da Contratada, sera
providenciada sua advertencia, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua
situacao ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo podera ser prorrogado uma vez,
por igual periodo, a criterio da Contratante.

5.11. Nao havendo regularizacao ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante
devera comunicar aos orgaos responsaveis pela fiscalizacao da regularidade fiscal quanta it
inadimplencia da Contratada, bem como quanta it existencia de pagamento a ser efetuado,
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para que sejam acionados os meios pertinentes e necessaries para garantir 0 recebimento de
seus creditos.

5.12. Persistindo a irregularidade, a Contratante devera adotar as medidas necessarias it
rescisao contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada it
Contratada a ampla defesa.

5.13. Havendo a efetiva execucao do objeto, os pagamentos serao realizados normalmente, ate
que se decida pel a rescisao do contrato, caso a Contratada nao regularize sua situacao junto ao
SICAF.

5.14. Somente por motivo de economicidade, seguranca nacional ou outro interesse publico
de alta relevancia, devidamente justificado, em qualquer caso, pela maxima autoridade da
Contratante, nao sera rescindido 0 contrato em execucao com a Contratada inadimplente no
SICAF.

5.15. Quando do pagamento, sera efetuada a retencao tributaria prevista na legislacao
aplicavel, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993.

5.15.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente
para as atividades de prestacao de services previstas no §5°-C, do artigo 18, da LC 123, de
2006, nao sofrera a retencao tributaria quanto aos impostos e contribuicoes abrangidos por
aquele regime, observando-se as excecoes nele previstas. No entanto, 0 pagamento ficara
condicionado it apresentacao de cornprovacao, por meio de documento oficial, de que faz jus
ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nao tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de cornpensacao
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e 0 efetivo adimplemento da
parcel a, e calculada mediante a aplicacao da seguinte f6rmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos morat6rios;

N = Numero de dias entre a data prevista para 0 pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

1= Indice de compensacao financeira = 0,00016438, assim apurado:

1= CTX) 1= (61100)
365

1=0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.
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CLAuSULASEXTA-REPACTUA~AO

6.1. Visando a adequacao aos novos precos praticados no mercado, desde que solicitado pela
Contratada e observado 0 interregno minimo de 1 (urn) ana contado na forma apresentada no
subitem que se seguira, 0 valor consignado neste Termo de Contrato sera repactuado,
competindo a Contratada justificar e comprovar a variacao dos custos, apresentando mem6ria
de calculo e planilhas apropriadas para analise e posterior aprovacao da Contratante, na forma
estatuida no Decreto n? 2.271, de 1997, e nas disposicoes aplicaveis da Instrucao Normativa
SLTIIMPOGn? 2,de 2008.

6.2. A repactuacao pcdera ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessarias, em
respeito ao principio da anualidade do reajustamento dos precos da contratacao, podendo ser
realizada em momentos distintos para discutir a variacao de custos que tenham sua anualidade
resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mao de obra e os custos
decorrentes dos insumos necessaries a execucao do service.

6.3. 0 interregno minimo de 1 (urn) ana para a primeira repactuacao sera contado:

6.3.1. Para os custos relativos a mao de obra, vinculados a data-base da categoria
profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissidio ou convencao coletiva de
trabalho, vigente a epoca da apresentacao da proposta, relativo a cada categoria pro fissional
abrangida pelo contrato;

6.3.2. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formacao de precos que
estejam diretamente vinculados ao valor de preco publico (tarifa): do ultimo reajuste aprovado
por autoridade governamental ou realizado por determinacao legal ou normativa;

6.3.3. Para os demais custos, sujeitos a variacao de precos do mercado: a partir da data
limite para apresentacao das propostas constante do Edital.

6.4. Nas repactuacoes subsequentes a primeira, 0 interregno de urn ana sera computado da
ultima repactuacao correspondente a mesma parcela objeto de nova solicitacao. Entende-se
como ultima repactuacao, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente
daquela em que celebrada ou apostilada.

6.5. 0 prazo para a Contratada solicitar a repactuacao encerra-se na data da prorrcgacao
contratual subsequente ao novo acordo, dissidio ou convencao coletiva que fixar os novos
custos de mao de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do
encerramento da vigencia do contrato, caso nao haja prorrogacao.

6.6. Caso a Contratada nao solicite a repactuacao tempestivamente, dentro do prazo acima
fixado, ocorrera a preclusao do direito a repactuacao.

6.7. Nessas condicoes, se a vigencia do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuacao s6
podera ser pleiteada ap6s 0 decurso de novo interregno minimo de 1 (urn) ano, contado:
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6.7.1. Da vigencia do acordo, dissidio ou convencao coletiva anterior, em relacao aos
custos decorrentes de mao de obra;

6.7.2. Do ultimo reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por
determinacao legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e
formacao de precos que estejam diretamente vinculados ao valor de preco publico (tarifa);

6.7.3. Do dia em que se completou urn ou mais anos da apresentacao da proposta, em
relacao aos custos sujeitos a variacao de precos do mercado.

6.8. Caso, na data da prorrogacao contratual, ainda nfio tenha sido celebrado 0 novo acordo,
dissidio ou convencao coletiva da categoria, ou ainda nao tenha side possivel a Contratante ou
a Contratada proceder aos calculos devidos, devera ser inserida clausula no termo aditivo de
prorrogacao para resguardar 0 direito futuro a repactuacao, a ser exercido tao logo se disponha
dos val ores reajustados, sob pena de preclusao.

6.9. Quando a contratacao envolver mais de uma categoria profissional, com datas base
diferenciadas, a repactuacao devera ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos,
dissidios ou convencoes coletivas das categorias envolvidas na contratacao.

6.10. E vedada a inclusao, por ocasiao da repactuacao, de beneficios nao previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigat6rios por forca de instrumento legal, sentenca
normativa, acordo coletivo ou convencao coletiva.

6.11. A Contratante nao se vincula as disposicoes contidas em acordos e convencoes coletivas
que nao tratem de materia trabalhista.

6.12. Quando a repactuacao referir-se aos custos da mao de obra, a Contratada efetuara a
comprovacao da variacao dos custos dos services por meio de Planilha de Custos e Formacao
de Precos, acompanhada da apresentacao do novo acordo, dissidio ou convencao coletiva da
categoria profissional abrangida pelo contrato.

6.13. Quando a repactuacao referir-se aos demais custos, a Contratada demonstrara a variacao
por meio de Planilha de Custos e Formacao de Precos e cornprovara 0 aumento dos precos de
mercado dos itens abrangidos, considerando-se:

6.13.1. Os precos praticados no mercado ou em outros contratos da Administracao;

6.13 .2. As particularidades do contrato em vigencia;

6.13.3. A nova planilha com variacao dos custos apresentados;

6.13.4. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referencia,
tarifas publicas ou outros equivalentes;
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6.13.5. Indice especifico, setorial ou geral, que retrate a variacao dos precos relativos a
alguma parcela dos custos dos services, desde que devidamente individualizada na Planilha de
Custos e Formacao de Precos da Contratada.

6.13.5.1. Os reajustes dos itens envolvendo a folha de salaries serao efetuados
com base em convencao, acordo coletivo ou em decorrencia de lei.

6.13.6. A Contratante podera realizar diligencias para conferir a variacao de custos
alegada pela Contratada.
6.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuacoes terao suas vigencias iniciadas
observando-se 0 seguinte:

6.14.1. A partir da ocorrencia do fato gerador que deu causa a repactuacao;

6.14.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuizo da contagem
de periodicidade para concessao das pr6ximas repactuacoes futuras; ou

6.14.3. Em data anterior a ocorrencia do fato gerador, exclusivamente quando a
repactuacao envolver revisao do custo de mao de obra em que 0 pr6prio fato gerador, na
forma de acordo, dissidio ou convencao coletiva, ou sentenca normativa, contemplar data de
vigencia retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de cornpensacao do pagamento
devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuacoes futuras.

6.15. Os efeitos financeiros da repactuacao ficarao restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relacao a diferenca porventura existente.

6.16. A decisao sobre 0 pedido de repactuacao deve ser feita no prazo maximo de sessenta
dias, contados a partir da solicitacao e da entrega dos comprovantes de variacao dos custos.

6.17. 0 prazo referido no subitem anterior ficara suspenso enquanto a Contratada nao cumprir
os atos ou apresentar a documentacao solicitada pela Contratante para a cornprovacao da
variacao dos custos.

6.18. As repactuacoes serao formalizadas por mero de apostilamento, exceto quando
coincidirem com a prorrogacao contratual, caso em que deverao ser formalizadas por
aditamento ao contrato.

CLA.USULA SETIMA - GARANTIA DE EXECU<;AO

7.1 A Contratada prestara garantia no valor de R$ 11.059,15 (onze mil, cinquenta e nove reais
e quinze centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor total, no prazo de 10
(dez) dias, observadas as condicoes previstas no Edital.
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7.1.1. A inobservancia do prazo fixado para apresentacao da garantia acarretara a
aplicacao de multa de 0,07% (sete centesimos por cento) do valor total do contrato pon dia de
atraso, ate 0 maximo de 2% (dois por cento).

7.1.2. 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante a promover a
rescisao do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cldusulas,
conforme dispoem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

7.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, devera abranger urn
perfodo de mais 3 (tres) meses ap6s 0 termino da vigencia contratual.

7.3. A garantia assegurara, qualquer que seja a modalidade escolhida, 0 pagamento de:

7.3.1. Prejuizos advindos do nao cumprimento do objeto do contrato;

7.3.2. Prejufzos causados a Administracao, decorrentes de culpa ou dolo du ante a
execucao do contrato;

7.3.3. Multas morat6rias e punitivas aplicadas pel a Adrninistracao a Contratada; e

7.3.4. Obrigacoes trabalhistas, fiscais e previdenciarias de qualquer natureza, nao
adimplidas pela Contratada, quando couber.

7.4. A modalidade seguro-garantia somente sera ace ita se contemplar todos os eventos
indicados no item anterior, mencionados no art. 19, XIX, b da IN SLTI/MPOG 02/2008,
observada a legislacao que rege a materia.

7.5. A garantia em dinheiro devera ser efetuada em favor da Contratante, em conta especifica
na Caixa Econornica Federal, com correcao monetaria,

7.6. No caso de alteracao do valor do contrato, ou prorrogacao de sua vigencia, a garantia
devera ser ajustada a nova situacao ou renovada, seguindo os mesmos parametres utilizados
quando da contratacao.

7.7. Se 0 valor da garantia for utilizado total ou parcial mente em pagamento de qualquer
obrigacao, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposicao no prazo maximo de 5 (cinco)
dias uteis, contados da data em que for notificada.

7.8. A Contratante executara a garantia na forma prevista na legislacao que rege a materia.

7.9. Ap6s a execucao do contrato, sera verificado 0 pagamento das verbas rescis6rias
decorrentes da contratacao, ou a realocacao dos empregados da Contratada em outra atividade
de prestacao de services, sem que ocorra a interrupcao dos respectivos contratos de trabalho.
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7.9.1. Caso a Contratada nao logre efetuar uma das comprovacoes acima indicadas ate
o fim do segundo mes ap6s 0 encerramento da vigencia contratual, a Contratante podera
utilizar 0 valor da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 1 (urn) mes de
services para realizar 0 pagamento direto das verbas rescis6rias aos trabalhadores alocados na
execucao contratual, conforme aliso 19-A e 35 da Instrucao Normativa SLTIIMPOG n? 2, de
2008, conforme obrigacao assumida pela Contratada.

7.10. Sera considerada extinta a garantia:

7.10.1. Com a devolucao da ap61ice, carta fianca ou autorizacao para 0 levantamento
de importancias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaracao da
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as clausulas
do contrato;

7.10.2. No prazo de 03 (tres) meses ap6s 0 termino da vigencia do contrato, caso a
Adrninistracao nao comunique a ocorrencia de sinistros, quando 0 prazo sera ampliado, nos
termos da cornunicacao.

7.11. A garantia somente sera liberada ante a comprovacao de que a empresa pagou todas as
verbas rescis6rias trabalhistas decorrentes da contratacao, e , caso esse pagamento nao ocorra
ate 0 fim do segundo mes ap6s 0 encerramento da vigencia contratual, a garantia sera
utilizada para 0 pagamento dessas verbas trabalhistas, conforme estabelecido no art. 19-A,
inciso IV, da Instrucao Normativa SLTI/MPOG n. 02/2008, observada a legislacao que rege a
materia.

CLAuSULA OITA VA - REGIME DE EXECU<;AO DOS SERVI<;OS

8.1. Os services serao executados mediante 0 regime de execucao indireta, da seguinte forma:

8.2 ..Dentre as atividades de motoristas, podemos ressaltar:

8.2.1. Services bancarios (entrega e retirada de malotes);

8.2.2. Retirada de amostras em aeroportos e transportadoras;

8.2.3. Transporte de residuos em embalagens adequadas, nas dependencias internas ate
o veiculo, quando da prestacao do services de transporte e entre as unidades do
LANAGRO/MG;

8.2.4. Transporte de produtos perigosos, quando for 0 caso, embalados
adequadamente, para as unidades do LANAGRO, que devera ocorrer obedecendo 0 disposto
no Decreto n° 96.044 de maio de 1988, e legislacao pertinente;
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8.2.4.1. Eventualmente, os rnotoristas ora contratados, poderao transportal'
produtos "Perigosos" relacionado com 0 Anexo II do Edital, em conformidade com 0 EPI
constante na Norma ABNT NBR 9735:2004.

8.2.5. Entregas de amostras e insumos laboratoriais nas unidades de Andradas/MG,
Varginha/MG, Belo Horizonte/MG e Rio de Janeiro/Rl;

8.2.6. Entrega e retirada de correspondencias em agencias dos Correios (transporte do
funcionario que ocupa 0 cargo de Continuo);

8.2.7. Entrega e retirada de documentos e processos em reparticoes publicas, dentre
elas AGUINAJ/MG, SFA/MG, cart6rios, etc;

8.2.8. Entrega de amostras, meios de cultura, animais, material de almoxarifado,
documentos, lavanderia, vidraria, no ambito interne;

8.2.9. Traslado de participantes em missoes internacionais; reunioes com autoridades
sanitarias internacionais; reunioes no ambito do Mercosul; seminarios com produtores,
associacoes e cooperativas; rnissoes comerciais, dentre elas, Coreia, China, Russia, Uniao
Europeia, Estados Unidos e rrussoes diplomatas relacionadas as atividades do
LANAGRO/MG e unidades pertecentes;

8.2.10 Traslado de autoridades politicas, quando em visita ao orgao para assunto
relacionados as suas atividades e finalidades essenciais;

8.2.11. Os funcionarios designados a prestacao dos servicos atenderao as demandas de
trabalho advindas de todas as Unidades Externas do LANAGRO/MG.

8.3. Atribuicces dos motoristas:

8.3.1. Conduzir os veiculos oficiais com zelo e cautela necessaries a prevencao de
incidentes de qualquer natureza;

8.3.2. Cumprir todas as normas e deterrninacoes do responsavel pelo contrato;

8.3.3. Zelar pel os veiculos a serem utilizados de propriedade ou sob a responsabilidade
do Laborat6rio Nacional Agropecuario - LANAGRO/MG de diferentes marcas e model os,
veiculos leves, de carga, entre outros, que poderao vir a ser substituido ao longo do contrato;

8.3.4. Sob nenhum pretexto os veiculos poderao exceder os limites de velocidade e
peso determinados por lei;

8.3.5. Utilizar os veiculos exclusivamente em service;
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8.3.6. Portar habitual mente Carteira de Habilitacao c1asse "D", sempre atualizada, para
conducao de veiculos motorizado utilizado no transporte de passageiros, cuja lotacao exceda a
oito lugares, exc1uido do motorista;

8.3.7. Recolher 0 veiculo em local apropriado resguardando-o de furtos ou roubos,
assim como dos perigos mecanicos e ameacas climaticas;

8.3.8. Ao termino do service elou retorno de viagem os veiculos deverao ser
recolhidos a garagem do Laboratorio Nacional Agropecuario - LANAGRO/MG;

8.3.9. Na ocorrencia de acidente com veiculo oficial, 0 motorista devera solicitar
pericia e, apos a liberacao, remover 0 veiculo para a garagem ou, se for 0 caso para a oficina
indicada pela Contratante, sem prejuizo das providencias quanta a formalizacao de Boletim de
Ocorrencias;

8.3.10. Comunicar a quem de direito, a ocorrencias de quaisquer fatos ou avarias
relacionados com os veiculos sob sua responsabilidade, que venham a comprometer a sua
utilizacao ou seu estado de conservacao;

8.3.11. Vistoriar diariamente 0 veiculo antes do inicio de cada atividade, com relacao
ao estado geral do veiculo, roda sobressalente, macaco, chave de roda, chave para
deslocamento de calota, extintor de incendio e triangulo de sinalizacao, cornunicando
imediatamente qualquer irregularidade constatada, sendo proibido 0 usa do veiculo em
situacao irregular ou sem a observancia de itens mecanicos, como niveis de agua e oleo;

8.3.12. Apontar os defeitos e incorrecoes apresentadas nos veiculos para fins de
rnanutencao;

8.3.13. Solicitar ao LANAGRO/MG, quando em viagem, autorizacao para a
contratacao de services para pequenos reparos, comprar e substituir pecas para manter 0

veiculo em funcionamento, exigindo a respectiva nota fiscal que devera ser apresentada ao
Fiscal de Contrato;

8.3.14. Ter conhecimento das estradas intermunicipais e interestaduais do pais;

8.3.15. Obter de cada veiculo 0 melhor rendimento e seguranca em sua utilizacao,
obedecendo aos seguintes procedimentos:

8.3.15.1. Manter os veiculos devidamente abastecidos, limpos e lubrificados,
principal mente apes contato com lama, areia, areas alagadas e em regi6es litoraneas;

8.3.15.2. Planejar antecipadamente 0 percurso;

8.3.15.3. Evitar tanto quanta possivel, 0 trafego engarrafado;
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8.3.15.4. Manter a velocidade do veiculo compativel com 0 transito;

8.3.15.5. Evitar aceleracao forte, a fim de que nao seja consumido combustivel
desnecessariamente;

8.3.15.9. Utilizar e solicitar aos passageiros 0 use do cinto de seguranca;

8.3.15.6. Evitar freadas bruscas;

8.3.15.7. Utilizar a marcha correta;

8.3.15.8. Nao acelerar 0 veiculo, quando parado;

8.3.15.10. Verificar e manter calibrados os pneus de acordo com as especificacoes
do fabricante;

8.3.15.11. Nao deixar as chaves na ignicao e nem no interior do veiculo quando
fora de funcionamento;

8.3.l5.12. Ao estacionar por defeito mecanico, ligar as luzes de emergencia e
colocar 0 triangulo de seguranca;

8.3.15.13. Observar as normas internas do LANAGRO/MG e do service publico
federal e tratar com urbanidade e polidez 0 publico em geral e os servidores.

8.4.1. Idade minima de 21 anos, nos termos da lei;

8.4. Os motoristas deverao possuir:

8.4.2. Carteira de habilitacao da categoria "D"; atualizada, para conducao de veiculos
motorizado utilizado no transporte de passageiros, cuja lotacao exceda a oito lugares, excluido
do motorista;

8.4.3. Escolaridade minima de ensino fundamental completo, comprovada por meio de
apresentacao de hist6rico escolar;

8.4.4. Experiencia de, no minimo, 06 (seis) meses na funcao, com comprovacao em
carteira;

8.4.5. Cursos de capacitacao e aperfeicoamento profissional, que deverao ser
fornecidos pel a Contratada;

8.4.6. Curso de Primeiros Socorros; Direcao Defensiva e Mecanica Basica, cada urn
com duracao minima de 16 (dezesseis) horas;
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8.4.7. Curso de Movimentacao e Operacao de Produtos Perigosos (MOPP), conforme
Resolucao 168, De 14 de Dezembro de 2004, com duracao minima de 50 (cinquenta) horas;

8.4.8. Curso especializado para transporte coletivo de passageiros.

8.5. Os motoristas efetuarao deslocamentos intermunicipais e interestaduais, sendo garantido
a estes 0 pagamento de diarias, salvo nos casos em que 0 deslocamento ocorrer na regiao
metropolitana de Belo Horizonte.

8.5.1. Mediante autorizacao do LANAGRO/MG, a Contratada devera efetuar 0

pagamento dos valores das despesas com diarias dos motoristas que estarao em viagens a
service da instituicao no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas antes da viagem.

8.5.1.1. Em casos excepcionais, 0 prazo estimado para liberacao do pagamento
das despesas com diarias, podera ser reduzido, a pedido de urgencia do LANAGRO/MG.

8.5.2. Para viagens as capitais do pais, a Contratada devera pagar, a titulo de diaria, 0

valor de R$ 332,19 e para viagens ao interior do pais R$ 275,22, os quais foram baseados nos
valores da pesquisa de mercado atualizada e realizada em hoteis e restaurantes das capitais e
interiores do pais. 0 valor estimado para despesas com diarias anual sera de R$46.980,00.

8.5.2.1. Anualmente, estima-se 50 (cinquenta) diarias para os interiores do Estado e
8.5.2.1. Anualmente, estima-se 50 (cinquenta) diarias para os interiores do

Estado e 100 (cern) diarias para as capitais, totalizando 150 (cento e cinquenta) diarias.

8.5.2.2. 0 LANAGRO/MG pagara a Contratada somente as despesas
efetivamente realizadas e comprovadas, tais como as despesas com diarias, deslocamentos,
mediante emissao de Nota Fiscal I Fatura.

8.5.2.2.1. Nao farao parte do preco anual, os valores de diarias e
ressarcimentos de despesas mencionadas acima.

8.6. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverao ser
condizentes com a atividade a ser desempenhada no orgao Contratante, compreendendo pecas
para todas as estacoes climaticas do ano, sem qualquer repasse do custo para 0 empregado.

8.7. Cada conjunto de uniforme devera compreender as seguintes pecas do vestuario:

8.7.1. 03 (tres) calcas compridas;

8.7.2. 05 (cinco) camisas manga curta, com a identificacao da Contratada e a escrita
"A Service do LANAGRO/MG";

8.7.3. 01 (uma) jaqueta de frio com logomarca da empresa e a escrita "A Service do
LANAGRO/MG";
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8.7.4.02 (dois) pares de sapato.

8.8. As pecas devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os
seguintes parametres minimos descritos na planilha abaixo:

t. ""

i IPecas Especificaeao

Calva Social; Tecido: liso, poliester/rnicrofibra/algodao; Cor: Azul Escuro; Tipo:

Cal~a
cos entretelado, forrado, fechada por ziper coberto, com dois bolsos laterais
embutidos e pespontados, dois bolsos traseiros, embutidos e com uma casa
vertical e um botao. Botoes, forro e linha na mesma cor do tecido.
Camisa Social: Tecido: liso, 100% algodao; Cor: Azul Claro. Tipo: manga curta,
colarinho entretelado indeformavel, pespontado, fechado por urn botao em casa
horizontal, para uso ou nao de gravata, pala com 02 (dois) panos, bolso a altura

Camisa do peito do lado esquerdo, sobreposto (chapado), com emblema bordado com as
siglas MAPA/LANAGRO/MG e identificacao da Contratada, abertura na frente
em toda extensao, fechavel por botoes em casas verticais a esquerda, fralda
recortada na direcao das costuras laterais e toda embainhada.
Jaqueta: Tecido: Brim medic; Cor: Azul Escuro (mesmo tom da calcah; Tipo:
forrada em tecido liso, com manga longa, elastico nos punhos e no cos, 02 (dois)

Jaqueta
bolsos laterais embutidos na parte inferior com portinholas pespontadas, abertura
na frente em toda extensao, fechavel por ziper. Bordado na parte superior a
altura do peito do lado esquerdo com emblema com as siglas
MAP AlLANAGRO/MG e identificacao da licitante vencedora.

Sapato Sapato masculino: Material: Couro; Cor: Preto; Modelo: Esporte I

8.9. 0 uniforme devera ser fornecido da seguinte forma: I
8.9.1. 02 (dois) conjuntos completos ao empregado, sendo: 01 (urn) conjunto completo

no inicio da execucao do contrato e 01 (urn) conjunto completo a cada 06 (seis) meses, ou
apos comunicacao escrita da Contratante no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas,
sempre que os uniformes nao atenderem as condicoes minimas de apresentacao;

8.9.2. Os uniformes deverao ser entregues mediante recibo, cuja copia, devidamente
acompanhada do original para conferencia, devera ser enviada ao servidor responsavel pel a
fiscalizacao do contrato.

8.9.3. No prazo de 10 (dez) dias apos a assinatura do contrato, a Contratada devera
submeter a aprovacao da Fiscalizacao, modelo dos uniformes completos, que serao fornecidos
aos funcionarios,

8.9.4. Os profissionais da Contratada, deverao obrigatoriamente portar uniforme e se
apresentar aos services devidamente asseados, usando com discricao quaisquer objetos de uso
pessoal.
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8.10. Para cada motorista a Contratada devera fornecer urn aparelho de telefone celular,
operante, com franquia mensal de ligacoes de no minimo 200 minutos por aparelho, ficando
sob sua inteira responsabilidade 0 controle e pagamento das despesas, a escolha do plano de
telefonia, bem como 0 regramento para utilizacao, promovendo sua substituicao quando
necessario,

CLA.USULA NONA - FISCALIZA~AO

9.1. 0 acompanhamento e a fiscalizacao da execucao do contrato consistem na verificacao da
conformidade da prestacao dos services e da alocacao dos recursos necessaries, de forma a
assegurar 0 perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por urn ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n"
8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n" 2.271, de 1997.

9.1.1. A fiscalizacao dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigacoes
trabalhistas, deve ser realizada com base em criterios estatisticos, levando-se em consideracao
falhas que impactem 0 contrato como urn todo e nao apenas erros e falhas eventuais no
pagamento de alguma vantagem a urn determinado empregado.

9.2. 0 representante da Contratante devera ter a experiencia necessaria para 0

acompanhamento e controle da execucao dos services e do contrato.

9.3. As disposicoes previstas nesta clausula nao excluem 0 disposto no Anexo IV (Guia de
Fiscalizacao dos Contratos de Prestacao de Services com Dedicacao Exclusiva - Redacdo
dada pela IN n° 3, SLTIIMPOG, de 15.10.2009), da Instrucao Nonnativa SLTIIMPOG n? 02,
de 2008.

9.4. A verificacao da adequacao da prestacao do service devera ser realizada com base nos
criterios previstos no Termo de Referencia.

9.5. A execucao dos contratos devera ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuracao dos aspectos mencionados no art. 34 da
Instrucao Normativa SLTIIMPOG n" 02, de 2008, quando for 0 caso.

9.6. 0 fiscal do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execucao do service, devera comunicar a autoridade
responsavel para que esta promova a adequacao contratual a produtividade efetivamente
realizada, respeitando-se os limites de alteracao dos valores contratuais previstos no § 1° do
artigo 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

9.7. A conformidade do material a ser utilizado na execucao dos services devera ser
verificada juntamente com 0 documento da Contratada que contenha a relacao detalhada dosJ,(~
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mesmos, de acordo com 0 estabelecido no Termo de Referencia e na proposta, informando as
respectivas quantidades e especificacoes tecnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

9.8. 0 representante da Contratante devera prom over 0 registro das ocorrencias verificadas,
adotando as providencias necessarias ao fiel cumprimento das clausulas contratuais, conforme
o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n" 8.666, de 1993.

9.9. Na fiscalizacao do cumprimento das obrigacoes trabalhistas e sociais nas contratacoes
com dedicacao exclusiva dos trabalhadores da Contratada, exigir-se-a, dentre outras, as
cornprovacoes previstas no §5° do art. 34 da Instrucao Normativa SLTI/MPOO n? 02, de
2008.

9.10. 0 fiscal do contrato tarnbem podera solicitar ao preposto que forneca os seguintes
documentos: a) extrato da conta do INSS e do FOTS de qualquer empregado, a criterio da
Administracao Contratante; b) c6pia da folha de pagamento analitica de qualquer mes da
prestacao dos services, em que conste como tomador 0 orgao ou entidade Contratante; c)
c6pia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mes da prestacao dos services
ou, ainda, quando necessario, c6pia de recibos de dep6sitos bancarios; d) comprovantes de
entrega de beneficios suplementares (vale-transporte, vale alimentacao, entre outros), a que
estiver obrigada por forca de lei ou de convencao ou acordo coletivo de trabalho, relativos a
qualquer mes da prestacao dos services e de qualquer empregado; e e) comprovantes de
realizacao de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo
contrato;

9.10.1. Tal solicitacao sera realizada periodicamente, por amostragem, isto e,
abrangendo, a cada ocasiao, determinado quantitativo de empregados, de modo que, ao final
de 12 (doze) meses de execucao contratual, todos ou a maior parte dos empregados alocados
tenham sido abrangidos ao menos uma vez.

9.10.2. Para tanto, conforme previsto no Termo de Referencia, a empresa devera
instruir seus empregados, no inicio da execucao contratual, quanto it obtencao de tais
informacoes, bem como oferecer os meios necessaries para que obtenham tais extratos,
preferencialmente por meio eletronico, quando disponivel.

9.10.3. Os empregados tambem deverao ser orientados a realizar tais verificacoes
periodicamente e comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente
de solicitacao por parte da fiscalizacao.

9.11. 0 fiscal do contrato podera solicitar ao preposto os documentos comprobat6 ios da
realizacao do pagamento de vale-transporte e auxilio alimentacao em nome dos empregados,
relativos ao periodo de execucao contratual, para fins de conferencia pel a fiscalizacao.

9.11.1. Tal solicitacao sera realizada periodicamente, inclusive por amostragem, isto e,
, abrangendo, a cada ocasiao, determinado quantitativo de empregados, de modo que, ao final
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de 12 (doze) meses de execucao contratual, todos ou a maior parte dos empregados alocados
tenham sido abrangidos ao menos uma vez.

9.12. 0 descumprimento total ou parcial das demais obrigacoes e responsabilidades
assumidas pela Contratada, incluindo 0 descumprimento das obrigacoes trabalhistas ou a nao
manutencao das condicces de habilitacao, ensejara a aplicacao de sancces administrativas,
previstas no instrumento convocat6rio e na legislacao vigente, podendo culminar em rescisao
contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n? 8.666, de 1993.

9.l3. 0 contrato s6 sera considerado integralmente cumprido ap6s a comprovacao, pela
Contratada, do pagamento de todas as obrigacoes trabalhistas, sociais e previdenciarias
referentes a mao de obra alocada em sua execucao, inclusive quanto as verb as rescis6rias.

9.l4. A fiscalizacao de que trata esta clausula nao exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeicoes tecnicas, vicios redibit6rios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrencia desta, nao implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com 0 art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

9.15. Por ocasiao do encerramento da prestacao dos servicos ou em razao da dispensa de
empregado vinculado a execucao contratual, a Contratada devera entregar no prazo de 10
(dez) dias a seguinte documentacao pertinente a cada trabalhador: a) termos de rescisao dos
contratos de trabalho dos empregados prestadores de servico, devidamente homologados,
quando exigivel pelo sindicato da categoria; b) guias de recolhimento da contribuicao
previdenciaria e do FGTS, referentes as rescisoes contratuais; c) extratos dos dep6sitos
efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado; e d)
exames medicos demissionais dos empregados dispensados.

9.16. Os documentos necessaries a comprovacao do cumprimento das obrigacoes SOCIalS,
trabalhistas e previdenciarias poderao ser apresentados em original ou por qualquer processo
de c6pia autenticada por cart6rio competente ou por servidor da Administracao.

CLA.USULA DECIMA - OBRIGAC;OES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. A Contratante obriga-se a:

10.1.1. Exigir 0 cumprimento de todas as obrigacoes assumidas pel a Contratada, de
acordo com as clausulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.1.2. Exercer 0 acompanhamento e a fiscalizacao dos services, por servidor
especial mente designado, anotando em registro pr6prio as falhas detectadas, indicando dia,
mes e ano, bem como 0 nome dos empregados eventual mente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos a autoridade competente para as providencias cabiveis;

~~
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10.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrencia de eventuais imperfeicoes no
curso da execucao dos services, fixando prazo para a sua correcao;

10.104. Nao permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto
em caso de comprovada necessidade de service, formalmente justificada pel a autoridade do
orgao para 0 qual 0 trabalho seja prestado e desde que observado 0 limite da legislacao
trabalhista;

10.1.5. Pagar a Contratada 0 valor resultante da prestacao do service, no prazo e
condicoes estabelecidas no Edital e seus anexos;

10.1.6. Efetuar as retencoes tributarias devidas sobre 0 valor da fatura de services da
Contratada, em conformidade com 0 art. 36, §8° da IN SLTIIMPOG N. 0212008;

10.1.7. Nao praticar atos de ingerencia na administracao da Contratada, tais como:

10.1.7.1. Exercer 0 poder de mando sobre os empregados da Contratada,
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsaveis por ela indicados, exceto quando
o objeto da contratacao previr 0 atendimento direto, tais como nos services de recepcao e
apoio ao usuario;

10.1.7.2. Direcionar a contratacao de pessoas para trabalhar nas empresas
Contratadas;

10.1.7.3. Promover ou aceitar 0 desvio de funcoes dos trabalhadores da
Contratada, mediante a utilizacao destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto
da contratacao e em relacao a funcao especifica para a qual 0 trabalhador foi contratado; e

10.1.7A. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores
eventuais do proprio orgao ou entidade responsavel pel a contratacao, especial mente para
efeito de concessao de diarias e passagens.

10.1.8. Analisar os termos de rescisao dos contratos de trabalho do pessoal empregado
na prestacao dos servicos no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogavel por igual periodo, apos a
extincao ou rescisao do contrato, nos termos do art. 34, §5°, d, I e §8° da IN SLTI/MPOG n.
0212008;

10.1.9. Solicitar a Contratada, com antecedencia de 48 (quarenta e oito) horas, 0

pagamento das diarias, que serao destinadas aos motoristas em viagens a service do
LANAGRO/MG;

10.1.9.1. Em casos excepcionais, 0 prazo estimado para solicitacao do
pagamento das diarias, podera ser reduzido, a pedido de urgencia do LANAGRO/MG.

10.2. A Contratada obriga-se a: *
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10.2.1. Executar os services conforme especificacoes do Termo de Referencia e de sua
proposta, com a alocacao dos empregados necessaries ao perfeito cumprimento das clausulas
contratuais, alern de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensilios
necessaries, na qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referencia e em sua
proposta;

10.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os services efetuados em que se verificarem vicios,
defeitos ou incorrecoes resultantes da execucao ou dos materiais empregados;

10.2.3. Manter 0 empregado nos horarios pre-determinados pela Adrninistracao;

10.2.4. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execucao do objeto, de
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de
1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos a Contratada, 0 valor correspondente aos danos sofridos;

10.2.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos basicos dos services a
serem executados, em conformidade com as norm as e determinacoes em vigor;

10.2.6. Vedar a utilizacao, na execucao dos services, de empregado que seja familiar
de agente publico ocupante de cargo em comissao ou funcao de confianca no orgao
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n? 7.203, de 2010;

10.2.7. Disponibilizar a Contratante os empregados devidamente uniformizados e
identificados por meio de cracha, alem de prove-los com os Equipamentos de Protecao
Individual - EPI, quando for 0 caso;

10.2.8. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme
disposto no Termo de Referencia, sem repassar quaisquer custos a estes;

10.2.9. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidacao das Leis do
Trabalho (CLT) deverao apresentar a seguinte documentacao no primeiro mes de prestacao
dos services:

10.2.9.1. Relacao dos empregados, contendo nome completo, cargo ou funcao,
horario do posto de trabalho, numeros da carteira de identidade (RG) e da inscricao no
Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF), com indicacao dos responsaveis tecnicos pela execucao
dos services, quando for 0 caso;

10.2.9.2. Carteira de Trabalho e Previdencia Social (CTPS) dos empregados
admitidos e dos responsaveis tecnicos pela execucao dos services, quando for 0 caso,
devidamente assinada pel a Contratada; e
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10.2.9.3. Exames medicos admissionais dos empregados da contratada que
prestarao os services;

10.2.9.4.0s documentos acima mencionados deverao ser apresentados para
cada novo empregado que se vincule it prestacao do contrato administrativo. De igual modo, 0

desligamento de empregados no curso do contrato de prestacao de services deve ser
devidamente comunicado, com toda a docurnentacao pertinente ao empregado dispensado, it
semelhanca do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo.

10.2.9.5. Quando nao for possivel a verificacao da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores - SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao
service sejam regidos pel a CLT devera entre gar ao setor responsavel pela fiscalizacao do
contrato, ate 0 dia trinta do rnes seguinte ao da prestacao dos servicos, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa it Seguridade Social; 2) certidao conjunta
relativa aos tributos federais e it Divida Ativa da Uniao; 3) certidoes que comprovem a
regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicilio ou sede do
contratado; 4) Certidao de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidao Negativa de Debitos
Trabalhistas - CNDT.

10.2.10. Substituir, no prazo de 24 horas em caso de eventual ausencia, tais como,
faltas, ferias e licencas, 0 empregado posto a service da Contratante, devendo identificar
previamente 0 respectivo substituto ao Fiscal do Contrato;

10.2.11. Responsabilizar-se por todas as obrigacoes trabalhistas, SOCIalS,
previdenciarias, tributarias e as demais previstas na legislacao especffica, cuja inadimplencia
nao transfere responsabilidade it Contratante;

10.2.l2. Efetuar 0 pagamento dos salaries dos empregados alocados na execucao
contratual mediante dep6sito na conta bancaria de titularidade do trabalhador, ern gencia
situada na localidade ou regiao metropolitana em que ocorre a prestacao dos services, de
modo a possibilitar a conferencia do pagamento por parte da Contratante. Ern caso de
impossibilidade de cumprimento desta disposicao, a Contratada devera apresentar
justificativa, a fim de que a Adrninistracao analise sua plausibilidade e possa verificar a
realizacao do pagamento;

10.2.13. Autorizar a Adrninistracao contratante, no momento da assinatura do
contrato, a fazer 0 desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salaries e demais verbas
trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuicoes previdenciarias e do
FGTS, quando nao demonstrado 0 cumprimento tempestivo e regular dessas obrigacoes, ate 0

momento da regularizacao, sem prejuizo das sancoes cabiveis;

10.2.l3.1. Quando nao for possivel a realizacao desses pagamentos pela
pr6pria Adrninistracao (ex.: por falta da documentacao pertinente, tais como folha de

',. pagamento, rescisoes dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente
erao depositados junto it Justica do Trabalho, com 0 objetivo de serem utilizadosp Pagina 21 de 30
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exclusivamente no pagamento de salaries e das demais verb as trabalhistas, bem como das
contribuicoes sociais e FGTS decorrentes.

10.2.14. Autorizar 0 provisionamento de valores para 0 pagamento das ferias, 13°
salario e rescisao contratual dos trabalhadores da Contratada, bem como de suas repercussoes
trabalhistas, fundiarias e previdenciarias, que serao depositados pela contratante em conta-
dep6sito vinculada especifica, em nome do prestador dos services, blcqueada para
rnovimentacao, conforme disposto no anexo VII da Instrucao Nonnativa SLTI/MPOG n" 2,
de 2008, os quais somente serao liberados para 0 pagamento direto dessas verbas aos
trabalhadores, nas condicoes estabelecidas §1°, do mi. 19-A, da referida norma;

10.2.15. 0 montante dos dep6sitos da conta vinculada sera igual ao somat6rio dos
val ores das provisoes a seguir discriminadas, incidentes sobre a remuneracao, cuja
rnovimentacao dependera de autorizacao do orgao ou entidade promotora da licitacao e sera
feita exclusivamente para 0 pagamento das respectivas obrigacoes:

10.2.15.1. 13° (decimo terceiro) salario;

10.2.15.2. Ferias e um terce constitucional de ferias;

10.2.15.3. Multa sobre 0 FGTS e contribuicao social para as rescisoes sem
justa causa; e

10.2.15.4. Encargos sobre ferias e 13° (decimo terceiro) salario, em
conformidade com 0 grau de risco de acidente de trabalho e as aliquotas de contribuicao
previstas no art. 22, inciso II, da Lei no 8.212, de 1991 (Item 12 do Anexo VII da IN
SLTI/MPOG n. 02/2008).

10.2.15.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de calculo serao
aqueles indicados no Anexo VII da IN SLTIIMPOG n. 2/2008.

10.2.15.6. 0 saldo da conta-dep6sito sera remunerado pelo indice de correcao
da poupanca pro rata die, conforme definido em Termo de Cooperacao Tecnica finnado entre
o promotor desta licitacao e instituicao financeira. Eventual alteracao da forma de correcao
irnplicara a revisao do Termo de Cooperacao Tecnica.

10.2.15.7. Os valores referentes as provisoes mencionadas nesta clausula que
sejam retidos por meio da conta-dep6sito, deixarao de compor 0 valor mensal a ser pago
diretamente a empresa que vier a prestar os services.

10.2.15.8. Em caso de cobranca de tarifa ou encargos bancarios para
operacionalizacao da conta-dep6sito, os recursos atinentes a essas despesas serao debitados
dos valores depositados.
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10.2.1S.9. A empresa Contratada podera solicitar a autorizacao do orgao ou
entidade contratante para utilizar os val ores da conta-deposito para 0 pagamento dos encargos
trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizacoes trabalhisfas aos
empregados, decorrentes de situacoes ocorridas durante a vigencia do contrato.

1O.2.1S.l O. Na situacao do subitem acima, a empresa devera apresentar os
documentos cornprobatorios da ocorrencia das obrigacoes trabalhistas e seus respectivos
prazos de vencimento. Somente apos a confirmacao da ocorrencia da situacao pela
Adrninistracao, sera expedida a autorizacao para a movimentacao dos recursos creditados na
conta-deposito vinculada, que sera encaminhada a Instituicao Financeira no prazo maximo de
S (cinco) dias uteis, a contar da data da apresentacao dos documentos cornprobatorios pela
empresa.

10.2.1S.11. A autorizacao de movimentacao devera especificar que se destina
exclusivamente para 0 pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenizacao
trabalhista aos trabalhadores favorecidos.

10.2.1S.12. A empresa devera apresentar ao orgao ou entidade Contratante, no
prazo maximo de 3 (tres) dias uteis, contados da movimentacao, 0 comprovante das
transferencias bancarias realizadas para a quitacao das obrigacoes trabalhistas.

10.2.1S.13. 0 saldo remanescente dos recursos depositados na conta-deposito
sera liberado a respectiva titular no momenta do encerramento do contrato, na presenca do
sindicato da categoria correspondente aos services contratados, apes a cornprovacao da
quitacao de todos os encargos trabalhistas e previdenciarios relativos ao service contratado.

10.2.16. Nao permitir que 0 empregado designado para trabalhar em urn turno preste
seus services no turno imediatamente subsequente;

10.2.17. Atender as solicitacoes da Contratante quanta a substituicao dos empregados
alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigacoes relativas a execucao do service, conforme descrito no Tenno
de Referencia;

10.2.18. Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as Normas Internas
da Administracao;

10.2.19. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a nao executar atividades nao abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada
relatar a Contratante toda e qualquer ocorrencia neste sentido, a fim de evitar desvio de
funcao;

10.2.20. Instruir seus empregados, no inicio da execucao contratual, quanto a obtencao
_{das informacoes de seus interesses junto aos orgaos publicos, relativas ao contrato de trabalho~eobrigacoes a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:
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10.2.220.1. Viabilizar 0 acesso de seus empregados, via internet, por meio de
senha propria, aos sistemas da Previdencia Social e da Receita do Brasil, com 0 objetivo de
verificar se as suas contribuicoes previdenciarias foram recolhidas, no prazo maximo de 60
(sessenta) dias, contados do inicio da prestacao dos services ou da admissao do empregado;

10.2.20.2. Viabilizar a emissao do cartao cidadao pel a Caixa Econornica
Federal para todos os empregados, no prazo maximo de 60 (sessenta) dias, contados do inicio
da prestacao dos services ou da admissao do empregado;

10.2.20.2. Oferecer todos os meios necessaries aos seus empregados para a
obtencao de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio
eletronico, quando disponivel;

10.2.21. Deter instalacoes, aparelhamento e pessoal tecnico adequados e disponiveis
para a realizacao do objeto da contratacao.

10.2.22. Disponibilizar preposto no local de prestacao do service, aceito pela
Administracao, para representa-la na execucao do contrato;

10.2.22.1. 0 preposto devera comparecer na sede do LANAORO/MO em
Pedro Leopoldo mensalmente (durante 0 horario de funcionamento do orgao), em data
agendada com no minimo 48 horas de antecedencia; ou noutra data, tambem previamente
agendada.

10.2.23. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestacao dos services;

10.2.24. Fornecer, sempre que solicitados pel a Contratante, os comprovantes do
cumprimento das obrigacoes previdenciarias, do Fundo de Oarantia do Tempo de Service -
FOTS, e do pagamento dos salaries e demais beneflcios trabalhistas dos empregados
colocados a disposicao da Contratante;

10.2.25. Nao permitir a utilizacao de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condicao de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizacao
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.2.26. Manter durante toda a vigencia do contrato, em compatibilidade com as
obrigacoes assumidas, todas as condicoes de habilitacao e qualificacao exigidas na licitacao;
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10.2.28. Nao beneficiar-se da condicao de optante pelo Simples Nacional, salvo as
excecoes previstas no § 5°-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006;

10.2.29. Comunicar formalmente a Receita Federal a assinatura do cont ato de
prestacao de services mediante cessao de mao de obra, salvo as excecoes previstas no § 5°-C
do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusao
obrigat6ria do Simples Nacional a contar do mes seguinte ao da contratacao, conforrne
previsao do art.1 7, XII, art. 30, §10, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006.

10.2.29.1. Para efeito de comprovacao da comunicacao, a Contratada devera
apresentar c6pia do oficio enviado a Receita Federal do Brasil, com comprovante de e trega e
recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestacao de services mediante cessao
de mao de obra, ate 0 ultimo dia util do mes subsequente ao da ocorrencia da situacao de
vedacao.

10.2.30. Arcar com 0 onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanta aos custos variaveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, tais como os valores providos com 0 quantitativo de vale transporte,
devendo complementa-los, caso 0 previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfat6rio
para 0 atendimento do objeto da licitacao, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n" 8.666, de 1993;

10.2.31. Sujeitar-se a retencao da garantia prestada e dos valores das faturas
correspondentes a 1 (um) rnes de services, por ocasiao do encerramento da prestacao dos
servicos contratados, podendo a Administracao Contratante utiliza-los para 0 pagamento
direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da nao cornprovacao (1) do
pagamento das respectivas verbas rescis6rias ou (2) da realocacao dos trabalhadores em outra
atividade de prestacao de services, nos termos do art. 35, paragrafo unico da Instrucao
Normativa SLTI/MPOG n. 02/2008;

10.2.32. Responsabilizar-se, em relacao aos seus empregados, por todas as despesas
tais como salarios, indenizacoes, vale-refeicao, vale-transporte, plano de saude e outros
beneficios que estejam mencionados na Convencao Coletiva - CCT e/ou Acordo Coletivo de
Trabalho, da categoria em Minas Gerais.

10.2.33. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irao prestar ervicos
ao LANAGRO/MG, encaminhando ao orgao c6pia autenticada de seus documentos
(habilitacao obrigat6ria, atestado medico comprovando sua sanidade fisica e mental e atestado
de antecedentes criminais atualizados e demais documentos pertinentes), os quais tambem
ficarao de posse da Contratada, alem de fazer constar nas carteiras de trabalho dos mesmos os
devidos registros quanto a funcao desempenhada; _~

10.2.34. Apresentar, no momenta da contratacao, os acordos e/ou conve~
coletivas que regem as categorias profissionais vinculadas a execucao do service; 1tr
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10.2.35. Verificar a existencia de condicoes insalubres ou de periculosidade no local
de trabalho, cuja presenca levara ao pagamento dos respectivos adicionais aos empregados, no
prazo maximo de 30 (trinta) dias apes a assinatura do contrato. Tais condicoes obrigam a
empresa a fornecer determinados Equipamentos de Protecao Individual (EPIs).

10.2.36. Observar as obrigacoes estabelecidas na Resolucao n° 349, de 17 de maio de
2010 do CONTRAN, quando no transporte eventual de cargas em veiculos c1assificados nas
especies: autornovel, caminhonete, camioneta e utilitarios,

10.2.37. Para 0 transporte dos produtos "Perigosos", fornecer os EPI's constantes na
Norma ABNT NBR 9735:2004, relacionando com a Tabela listada no anexo II do Edital.

10.2.38. Instruir seus empregados quanta a prevencao de incendios e assumir a
responsabilidade por todas as providencias e obrigacoes estabelecidas na legislacao de
acidentes de trabalho, quando, em ocorrencia da especie, forem vitimas os seus empregados e
prepostos na prestacao dos services, ou em conexao ou contingencia, na forma como a
expressao e considerada nos art. 30 e art. 60 do "Regulamento do Seguro de Acidentes de
Trabalho" aprovado pelo Decreto n° 61.78411987;

I

10.2.39. Fornecer os seguintes cursos aos motoristas:

10.2.39.1. Primeiros Socorros;
.,

10.2.39.2. Direcao Defensiva e Mecanica Basica, cada urn com duracao
minima de 16 (dezesseis) horas;

10.2.39.3. Curso de Movimentacao e Operacao de Produtos Perigosos (MOPP),
conforme Resolucao n? 168, de 14 de Dezembro de 2014, com duracao minima de 50
(cinquenta) horas;

10.:].39.4. Curso especializado para transporte coletivo de passageiros;•
10.2.39.5. Cada curso devera ser oferecido ate 01 (urn) mes apes 0 inicio do

contrato e ministrado anualmente, ~ titulo de reciclagem profissional.
1

10.2.40. Observar as normas de ~evenyao de acidentes, de higiene e seguranca do
trabalho; '\

10.2.41. Fornecer numero telefdnico fixo ou movel, fax ou bip, objetivando a
cornunicacao rapida entre Contratada e a Contratante no que tange aos services contratados;

10.2.42. Responsabilizar-se pOI'quaisquer acidentes que venham a ser vitimas os seus
empregados quando em service, pOI' tudo quanto as leis trabalhistas e previdenciarias lhes
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assegurem e demais exigencias legais para 0 exercicio das atividades, tomando as medidas
necessarias ao atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal subito;

10.2.43. Emitir 0 CAT - Comunicado de Acidente de Trabalho, em formulario proprio
do INSS, em caso de eventual ocorrencia de acidente com seus empregados nas dependencias
do LANAGROIMG e Unidades Externas;

10.2.44. Prestar os services fora da jornada habitual, quando solicitado pel a
Administracao, mediante 0 pagamento de diarias, conforme valores fixados no Termo de
Referencia.

CLAuSULA DECIMA PRIMEIRA - SAN<;OES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infracao administrativa nos termos da Lei n" 8.666, de 1993 e da Lei n" 10.520,
de 2002, a Contratada que:

11.1.1. Inexecutar total ou parcial mente qualquer das obrigacoes assumidas em
decorrencia da contratacao;

11.1.2. Ensejar 0 retardamento da execucao do objeto;

11.1.3. Fraudar na execucao do contrato;

11.1.4. Comportar-se de modo inidoneo;

11.1.5. Cometer fraude fiscal;

11.1.6. Nao mantiver a proposta.

11.2. Comete falta grave, podendo ensejar a rescisao unilateral da avenca, sem prejuizo da
aplicacao de sancao pecuniaria e do impedimento para licitar e contratar com a Uniao, nos
termos do art. 7° da Lei 10.520, de 2002, aquele que:

11.2.1. Nao promover 0 recolhimento das contribuicoes relativas ao FGTS e a
Previdencia Social exigiveis ate 0 momenta da apresentacao da fatura;

11.2.2. Deixar de realizar pagamento do salario, do vale-transporte e do auxilio
alimentacao no dia fixado.

11.3. A Contratada que cometer qualquer das infracoes discriminadas no sub item acima ficara
sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sancoes:

11.3.1. Advettencia por faltas leves, assim entendidas aquelas que nao acarretem
prejuizos significativos para a Contratante; ¥
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11.3.2. Multa moratoria de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre 0

valor da parcela inadimplida, ate 0 limite de 30 (trinta) dias;

11.3.2.1. Em se tratando de inobservancia do prazo fixado para apresentacao da
garantia (seja para reforco ou por ocasiao de prorrogacao), aplicar-se-a multa de 0,07% (sete
centesimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado 0 maximo de 2%
(dois por cento), de modo que 0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizara a
Administracao Contratante a promover a rescisao do contrato;

11.3.2.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serao
consideradas independentes entre si.

11.3.3. Multa cornpensatoria de 30% (trinta por cento) sobre 0 valor total do contrato,
no caso de inexecucao total do objeto;

11.3.3.1. Em caso de inexecucao parcial, a multa compensatoria, no mesmo
percentual do subitem acima, sera aplicada de forma proporcional a obrigacao inadimplida;

11.4.2. Tenha praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitacao;

11.3.4. Suspensao de licitar e impedimento de contratar com 0 orgao ou entidade
Contratante, pelo prazo de ate dois anos;

11.3.5. Impedimento de licitar e contratar com a Uniao com 0 consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de ate cinco anos;

11.3.6. Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao
Publica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate que seja
promovida a reabilitacao perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que sera
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados;

11.4. Tambem ficam sujeitas as penalidades do art. 87, III e IV da Lei n" 8.666, de 1993, a
Contratada que:

11.4.1. Tenha sofrido condenacao definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

11.4.3. Demonstre nao possuir idoneidade para contratar com a Adrninistracao em
virtude de atos ilicitos praticados.

11.5. A aplicacao de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo
administrativo que assegurara 0 contraditorio e a ampla defesa a Contratada, observando-se 0

procedimento previsto na Lei n" 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 1999.
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11.6. A autoridade competente, na aplicacao das sancoes, levara em consideracao a gravidade
da conduta do infrator, 0 carater educativo da pena, bem como 0 dano causado a
Adrninistracao, observado 0 principio da proporcionalidade.

11.7. As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLAuSULA DECIMA SEGUNDA - RESCISAO

12.1. 0 presente Termo de Contrato podera ser rescindido nas hip6teses previstas no art. 78
da Lei n" 8.666, de 1993, com as consequencias indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuizo da aplicacao das sancoes previstas no Termo de Referencia, anexo do Edital.

12.2. Os casos de rescisao contratual serao formalmente motivados, assegurando-se a
Contratada 0 direito a previa e ampla defesa.

12.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisao administrativa
prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.
11.4. 0 termo de rescisao, sempre que possivel, sera precedido:

11.4.1. Balance dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relacao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizacoes e multas.

CLAuSULA DECIMA TERCEIRA - VEDAC;OES

13.1. E vedado a Contratada:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operacao
financeira;

13.1.2. Interrornper a execucao dos servicos sob alegacao de inadimplernento por parte
da Contratante, salvo nos casos previstos em lei.

CLAuSULA DECIMA QUARTA-ALTERAC;OES

14.1. Eventuais alteracoes contratuais reger-se-ao pel a disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de
1993.
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14.2. A Contratada e obrigada a aceitar, nas mesmas condicces contratuais, os acrescimos ou
supressoes que se fizerem necessaries, ate 0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressoes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderao
exceder 0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLAuSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serao decididos pel a Contratante, segundo as disposicoes contidas na
Lei n" 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicaveis e,
subsidiariamente, segundo as disposicoes contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - C6digo de
Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

CLAuSULA DECIMA SEXTA - PUBLICA<;AO

16.1. Incumbira it Contratante providenciar a publicacao deste instrumento, por extrato, no
Diario Oficial da Uniao, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

CLAuSULA DECIMA SETIMA- FORO

17.1. 0 Foro para solucionar os litigios que decorrerem da execucao deste Termo de Contrato
sera 0 da Secao Judiciaria de Belo Horizonte/MG - Justica Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, 0 presente TelIDOde Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

Pedro Leopoldo, 07 de junho de 2016

Testemunhas:
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Entrega das Propostas: a partir de 08/11/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 21/11/2016 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

MAURO CELSO ZANUS
Chefe Geral

(SIDEC - 07/11/2016) 135033-13203-2016NE000876

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2016 - UASG 135033

Nº Processo: 21206.000176/2016 . Objeto: Pregão Eletrônico - Re-
gistro de preços para eventual fornecimento de gases industriais para
Embrapa Uva e Vinho Total de Itens Licitados: 00014. Edital:
08/11/2016 de 08h00 às 11h30 e de 13h00 às 17h30. Endereço: Rua
Livramento, 515 Cx. Postal 130 - Bento Gonçalves/rs Cidade Alta -

BENTO GONCALVES - RS ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/135033-05-50-2016. Entrega das Propostas: a partir
de 08/11/2016 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 21/11/2016 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

VINICIUS ANTONIO MACHADO NARDI
Analista de Patrimônio e Suprimentos

(SIDEC - 07/11/2016) 135033-13203-2016NE000267

INSTITUTO NACIONAL DE METEOROLOGIA
DISTRITO DE METEOROLOGIA DE PORTO ALEGRE

EXTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 36/2016 - UASG 130075

Nº Processo: 21176.114/2016-93 . Objeto: Prestação de serviços de
telefonia fixa comutada (STFC)local, para atender as necessidades do
8º Distrito de Meteorologia. Total de Itens Licitados: 00004. Fun-
damento Legal: Art. 24º, Inciso V da Lei nº 8.666 de 21/06/1993..
Justificativa: Único prestador do serviço. Declaração de Dispensa em
11/10/2016. SOLISMAR DAME PRESTES. Ordenador de Despesas.
Ratificação em 07/11/2016. FRANCISCO DE ASSIS DINIZ. Diretor
do Inmet. Valor Global: R$ 36.561,15. CNPJ CONTRATADA :
76.535.764/0001-43 OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL.

(SIDEC - 07/11/2016) 130075-00001-2016NE800031

LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO
EM MINAS GERAIS

EXTRATO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Termo de Reconhecimento de Dívida decorrente do contrato N°
08/2015, Devedor LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO
- LANAGRO/MG, CNPJ 00.396.895/0062-47 Rep. Leg Ricardo Au-
rélio Pinto Nascimento e Credora UTOPIA CONSULTORIA E AS-
SESSORIA LTDA - EPP, CNPJ 04.281.586-60 Rep. Leg Paulo Geor-
ge Lacerda Conceição. Objeto: Reconhecimento por parte da De-
vedora de valor a ser pago à Credora, R$ 26.759,70. Fund. Legal: Lei
nº 8.666/93, Art. 5º do Dec. N° 2.271/97 e Arts. 37 a 41 da IN/MP
nº 02/2008.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
COORDENAÇÃO-GERAL DE APOIO LABORATORIAL

LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO
EM CAMPINAS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 21/2016 - UASG 130102

Nº Processo: 21043000518201692 . Objeto: Contratação de Empresa
Especializada em Manutenção Preventiva e qualificação do Sistema
LC-ICP-MS marca: AGILENT TECHNOLOGIES com aplicação de
peças em proveito do Lanagro-SP. Total de Itens Licitados: 00002.
Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993..
Justificativa: Atender ao Plano de PNCRC de Resíduos e Conta-
minantes na determinação de contaminantes inôrganicos. Declaração
de Inexigibilidade em 01/11/2016. MARCIA OLIVEIRA PARREI-
RA. Chefe da Dad. Ratificação em 01/11/2016. ANDRE DE OLI-
VEIRA MENDONCA. Coordenador do Lanagro-sp. Valor Global: R$
41.890,89. CNPJ CONTRATADA : 03.290.250/0001-00 AGILENT
TECHNOLOGIES BRASIL LTDA.

(SIDEC - 07/11/2016) 130102-00001-2016NE800033

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 41/2016 - UASG 130102 - SRP

Nº Processo: 21043001294201636. Objeto: Pregão SRP para aqui-
sição de insumos de biologia molecular grupo 162.. Total de Itens
Licitados: 15. Edital: 08/11/2016 das 08h00 às 17h00. Endereço: Rua
Raul Ferrari, S/nº, - Campinas/SP ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/130102-5-00041-2016. Entrega das Propostas: a par-
tir de 08/11/2016 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura
das Propostas: 21/11/2016 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

MARCIA OLIVEIRA PARREIRA
Respondendo Pelo Lanagro - Sp

(SIASGnet - 04/11/2016) 130102-00001-2016NE800033

LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO
EM GOIÂNIA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 3/2016 - UASG 130032

Nº Processo: 21005000161201437.
PREGÃO SRP Nº 20/2014. Contratante: MINISTERIO DA AGRI-
CULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado:
13011238000164. Contratado : LABWARE BRASIL SERVICOS DE
-INFORMATICA LTDA. Objeto: Contratação de Serviços de Suporte
Técnico. Fundamento Legal: Lei 8666/93, Dec 7892/13. Vigência:
16/09/2016 a 15/09/2017. Valor Total: R$641.062,30. Fonte:
100000000 - 2015NE800776 Fonte: 100000000 - 2015NE800773
Fonte: 100000000 - 2015NE800774 Fonte: 100000000 -
2016NE800427 Fonte: 100000000 - 2016NE800484 Fonte:
100000000 - 2016NE800492. Data de Assinatura: 16/09/2016.

(SICON - 07/11/2016) 130032-00001-2016NE000002

LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO
EM PEDRO LEOPOLDO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 40/2016 - UASG 130058

Número do Contrato: 4/2016. Nº Processo: 21181000406201657.
PREGÃO SISPP Nº 11/2016. Contratante: MINISTERIO DA AGRI-
CULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado:
10998183000130. Contratado : PRIMER INTELIGENCIA EM SER-
VICOS -LTDA - ME. Objeto: Repactuação dos preços de acordo com
a Cláusula Sexta do contrato original. Fundamento Legal: Art. 65 da
Lei nº 8.666/93, Art. 5º do Dec. N° 2.271/97 e Arts. 37 a 41 da
IN/MP nº 02/2008. Vigência: 01/11/2016 a 13/06/2017. Valor Total:
R$25.986,22. Fonte: 100000000 - 2016NE800487. Data de Assina-
tura: 01/11/2016.

(SICON - 07/11/2016) 130058-00001-2016NE800011

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 1/2016 - UASG 130058

Nº Processo: 21181000177201247 . Objeto: Contratação de empresa
especializada em prestação de serviços de engenharia para montagem
da rede elétrica laboratorial de distribuição secundária interna, em
proveito do LANAGRO/MG, mediante o regime empreitada por pre-
ço global, conforme especificações constantes no Projeto Básico Ane-
xo I, que é parte integrante deste Edital. Total de Itens Licitados:
00001. Edital: 08/11/2016 de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00.
Endereço: Av.romulo Joviano, S/n, Centro - Cx.postal 50 Centro -
PEDRO LEOPOLDO - MG ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/130058-03-1-2016. Entrega das Propostas:
12/12/2016 às 10h00. Endereço: Av. Rômulo Jovian S/nº Centro -
PEDRO LEOPOLDO - MG

CLARET DA CONCEICAO GONCALVES MONTEIRO
Chefe da Divisão Administrativa do Lanagro-mg

(SIDEC - 07/11/2016) 130058-00001-2016NE800011

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
NO ESTADO DE ALAGOAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2016 - UASG 130027

Número do Contrato: 6/2013. Nº Processo: 21006000602201318.
PREGÃO SISPP Nº 6/2013. Contratante: MINISTERIO DA AGRI-
CULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado:
17428731016643. Contratado : PROSEGUR BRASIL S/A - -
TRANSPORTADORA DE VAL E SEGURANCA. Objeto: Prorro-
gação da vigência do contrato original por mais 12 meses, para o
periodo de 16/10/2016 a 16/10/2017. Fundamento Legal: Art.57, In-
ciso IIda Lei 8.666/93. Vigência: 16/10/2016 a 16/10/2017. Valor
Total: R$203.049,00. Fonte: 100000000 - 2016NE800003. Data de
Assinatura: 07/10/2016.

(SICON - 07/11/2016) 130027-00001-2016NE800025

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2015 - UASG 130094

Nº Processo: 21030001834201540 . Objeto: Pregão Eletrônico - Es-
colha da proposta mais vantajosa para a contratação de serviços
comuns para instalação de rede lógica e física de Lan Ethernet por
meio de cabo Lan Cat 6e, no prédio do SISA/DDA/SFA/PA, com o
fornecimento de mão de obra, bem como disponibilização de equi-
pamentos, instrumentos e materiais necessários, de primeira quali-
dade, incluindo a limpeza do local na conclusão, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. A
licitação é composta de um (01) item. Total de Itens Licitados: 00001.
Edital: 08/11/2016 de 08h00 às 17h00. Endereço: Av.almirante Bar-
roso, 5384 - Castanheira Castanheira - BELEM - PA ou www.com-
p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 3 0 0 9 4 - 0 5 - 1 4 - 2 0 1 5 .

Entrega das Propostas: a partir de 08/11/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 22/11/2016 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O Edital
poderá ser lido eretirado na íntegra no site www.comprasnet.gov.br

MARCELINO TOKINORI TSUNEMITSU
Pregoeiro

(SIDEC - 07/11/2016) 130094-00001-2016NE000012

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO

ESPÉCIE: O Serviço de Inspeção e Sanidade Vegetal con-
voca no prazo de três dias, com base no art. 26, parágrafo 4º, da Lei
nº 9.784/1999 e art. 95, parágrafo 5º, do Decreto nº 6.268/2007, a
empresa BAMBINO COMÉRCIO E TRANSPORTE DE CEREAIS
LTDA-ME, CNPN Nº 03.671.847/0001-96, estando em local incerto e
desconhecido, através de seu representante legal a comparecer na Av.
Rodrigues Alves, 129 - 5º andar, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.081-250,
PABX (21) 2291-4141 ramal 510, Horário: 08:00 às 17:00 para tomar
ciência dos resultados em função da disparidade de Tipo encontrado
no Feijão Preto, marca Caldo Real; lote 002, coletado através dos
autos de coleta de amostras 05/1872/RJ/2016 e 22/1872/RJ/2016. O
respectivo processo terá continuidade independentemente do seu com-
parecimento.

ESPÉCIE: O Serviço de Inspeção e Sanidade Vegetal con-
voca no prazo de trinta dias, com base no art. 26, parágrafo 4º, da Lei
nº 9.784/1999 e art. 93, do Decreto nº 6.268/2007, em função da sua
autuação por comercializar feijão cores-mulatinho, marca Du Rio,
lote 005, desclassificado, conforme Auto de Infração
16/RJ/1795/2016. a empresa DURIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO -
EIRELI, CNPJ 13.151.280/0002-61 estando em local incerto e des-
conhecido, a tomar ciência do julgamento em 1º Instância e retirar a
Guia de Recolhimento da União para o pagamento da multa imposta.
O notificado deverá se apresentar na Av. Rodrigues Alves, 129, 5º
andar, Rio de janeiro/RJ, CEP 20.081-250, PABX (21) 2291-4141,
ramal 510, Horário: 08:00 às 17:00 h.

ESPÉCIE: O Serviço de Inspeção e Sanidade Vegetal con-
voca no prazo de três dias, com base no art. 26, parágrafo 4º, da Lei
nº 9.784/1999 e art. 95, parágrafo 5º, do Decreto nº 6.268/2007, a
empresa OLIVEIRA MELO CEREAIS IND. E TRANSP., , CNPN Nº
10.761.760/0001-75, estando em local incerto e desconhecido, a com-
parecer na Av. Rodrigues Alves, 129 - 5º andar, Rio de Janeiro/RJ,
CEP 20.081-250, PABX (21) 2291-4141 ramal 510, Horário: 08:00 às
17:00 para tomar ciência dos resultados de análise em processo de
fiscalização, onde o produto Arroz Branco Polido - Grande Rio do
Sul, lote 1637 apresentou disparidade de Tipo. O respectivo processo
terá continuidade independentemente do seu comparecimento, con-
forme legislação em vigor

DANIEL GUSTAVO BRAZ ROCHA
Fiscal Federal de Agropecuário

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 7/2016 - UASG 130074

Nº Processo: 21042007253201663.
PREGÃO SISPP Nº 5/2016. Contratante: MINISTERIO DA AGRI-
CULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado:
19804618000132. Contratado : JAIRO ANTONIO MALLMANN
CONSULTORIA- ME. Objeto: O Sr.Superintendente Federal de Agri-
cultura no RS-Ordenador de Despesas,no uso de suas atribuições
legais,RESOLVE: Autorizar a contratação da empresa, Jairo Antonio
Mallmann,Consultoria-ME,em consonância com o Pregão Eletrônico
supra, tudo de acordo com o Edital,seus axexos e disposições con-
tratuais, pelo período de um ano a partir de 01/11/2016. Fundamento
Legal: Lei de licitações, 8.666/93.Vigência: 01/11/2016 a 31/10/2017.
Valor Total: R$7.020,00. Fonte: 100000000 - 2016NE800883. Data
de Assinatura: 25/10/2016.

(SICON - 07/11/2016) 130074-00001-2016NE800883

EXTRATO DE CONTRATO Nº 8/2016 - UASG 130074

Nº Processo: 21042007253201663.
PREGÃO SISPP Nº 5/2016. Contratante: MINISTERIO DA AGRI-
CULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado:
93931749000133. Contratado : MEX DIGITAL LTDA - ME -.Objeto:
O Sr.Superintendente Federal de Agricultura no RS-Ordenador de
Despesas,no uso de suas atribuições legais,RESOLVE: Autorizar a
contratação da empresa, Mex-Digital Ltda-ME,de acordo com o dis-
posto no Pregão Eletrônico supra, em conformidade com o Edital,seus
axexos e disposições contratuais,com vigência a partir de 01/11/2016.
Fundamento Legal: Lei de licitações, 8.666/93 .Vigência: 01/11/2016
a 31/10/2017. Valor Total: R$218.515,00. Fonte: 100000000 -
2016NE800882. Data de Assinatura: 25/10/2016.

(SICON - 07/11/2016) 130074-00001-2016NE800027









Nº 244, quarta-feira, 21 de dezembro de 2016 7ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032016122100007

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

3

EMBRAPA UVA E VINHO

EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº 195/2016 do Pregão Eletrônico SRP nº
0053/2016 - Embrapa Uva e Vinho. Objeto: contratação de empresa
para possível aquisição de material de segurança e proteção -
33390.30.28. Item(ns): 43. Fornecedor: Invicta Company Ltda. - ME.
CNPJ: 23.801.682/0001-37 Valor total da ATA: R$ 3.500,00; Vi-
gência: 16/12/2016 a 15/12/2017. Data da assinatura: 16/12/2016.

Ata de Registro de Preços nº 200/2016 do Pregão Eletrônico SRP nº
0048/2016 - Embrapa Uva e Vinho. Objeto: contratação de empresa
para possível aquisição de material químico e reagente - Laboratório
- 33390.30.11. Item(ns): 57. Fornecedor: Heko Ambiental - Produtos
e Equipamentos Científicos Eireli - ME. CNPJ: 15.443.663/0001-58
Valor total da ATA: R$ 600,00; Vigência: 19/12/2016 a 18/12/2017.
Data da assinatura: 19/12/2016.

Ata de Registro de Preços nº 183/2016 do Pregão Eletrônico SRP nº
0053/2016 - Embrapa Uva e Vinho. Objeto: contratação de empresa
para possível aquisição de material de segurança e proteção rio -
33390.30.28. Item(ns): 21, 22, 31, 39, 61, 62, 63, 64. Fornecedor:
AMDA Security Importadora Ltda. - EPP. CNPJ: 14.793.395/0001-31
Valor total da ATA: R$ 20.842,50; Vigência: 14/12/2016 a
13/12/2017. Data da assinatura: 14/12/2016.

LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO
EM MINAS GERAIS

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2016

O LANAGRO/MG torna público que a licitação na mo-
dalidade de Pregão Eletrônico TRAD nº 02/2016, tendo por objeto a
contratação de empresa para elaboração de projetos para instalação de
tanques de óleo diesel e óleo BPF, resultou fracassada.

LUIZ HENRIQUE SILVA SANTANA
Pregoeiro

SECRETARIA DE AQUICULTURA E PESCA

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO "DE OFÍCIO"

Prorrogação de Ofício nº 020/2016 ao Convênio nº 002/2015, Pro-
cesso nº 00350.004045/2015-78, SICONV nº 817870/2015. Conce-
dente: União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento - MAPA, CNPJ/MF n°. 00.396.895/0001-25. Con-
venente: Secretaria de Agricultura Pesca e Aquicultura/CE, CNPJ/MF
nº. 13.265.581/0001-35. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência,
conforme o disposto no inciso VI, do Art. 43 da Portaria Inter-
ministerial MPOG/MF/CGU nº 507/2011, de 24 de novembro de
2011, e suas alterações, para 15 de novembro de 2017. Assinatura:
Dayvson Franklin de Souza - Secretário de Aquicultura e Pesca -
CPF/MF: 614.110.942-04. Data de assinatura: 03 de dezembro de
2016.

constantes nos autos do Processo nº 21034.010305/2016-88, e, em
conformidade com o Decreto nº 8.533, de 30/09/2015, aprova o
Projeto de investimento do Laticínio Santa Ines Ltda, CNPJ nº
09.282.108/0001-99, para aquisição de créditos presumidos da Con-
tribuição PIS/Pasep e da Cofins da aplicação no Programa Mais Leite
Saudável, com período de execução de 01/11/2016 a 31/10/2019.

JOSÉ RODRIGUES PINHEIRO DÓRIA

SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo nº 1/2016 ao Termo de Execução Descen-
tralizada nº 6/2016 - Processo nº 21000.032449/2016-82.
Objeto: Alteração da vigência final do TED 6/2016 de 31 de de-
zembro de 2016 para 30 de abril de 2017 e alteração da distribuição
dos recursos orçamentários-financeiros. Partes: Secretaria de Política
Agrícola: Neri Geller. Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária:
Maurício Antônio Lopes. Assinatura: 20/12/2016.

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NA BAHIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2016 - UASG 130029

Número do Contrato: 5/2015. Processo: 21012002178201430.
INEXIGIBILIDADE Nº 9/2014. Contratante: MINISTERIO DA
AGRICULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Con-
tratado: 34028316000537. Contratado : EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E -TELEGRAFOS. Objeto: Serviços de multiplos
correspondencias cartas, selos e malotes. Fundamento Legal: § 2º art.
57 da Lei n. 8.666/93. Vigência: 15/01/2017 a 15/01/2018. Valor
Total: R$96.000,00. Fonte: 100000000 - 2016NE800011. Data de
Assinatura: 19/12/2016.

(SICON - 20/12/2016) 130029-00001-2016NE800115

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2016 - UASG 130029

Número do Contrato: 6/2015. Processo: 21012002179201484.
DISPENSA Nº 69/2014. Contratante: MINISTERIO DA AGRICUL-
TURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado:
34028316000537. Contratado : EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E -TELEGRAFOS. Objeto: Contratação dos serviços de en-
comenda expresa para postagem de cartas/correspondênciasde natu-
reza oficial, incluindo o PAC. Fundamento Legal: Inciso II do art. 57
da lei n. 8.666/93. Vigência: 02/01/2017 a 02/01/2018. Valor Total:
R$24.000,00. Fonte: 100000000 - 2016NE800004. Data de Assina-
tura: 12/12/2016.

(SICON - 20/12/2016) 130029-00001-2016NE800115

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
NO MATO GROSSO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo nº 21024.003032/2009-13; Espécie: Segundo Termo Adi-
tivo, que entre si celebram a União por Intermédio da Superinten-
dência Federal de Agricultura SFA/MT, CNPJ 00.396.895/0033 - 02 e
o Instituto de Defesa Agropecuária - INDEA/MT, CNPJ
14.939.979/0001-72. Assinado em 15 de dezembro de 2016. Objetivo:
O Segundo Termo Aditivo tem por objetivo alterar o Termo de Acor-
do de Cooperação Técnica original em sua Cláusula Quarta, com
relação à vigência nas atividades de Inspeção de Sanitária de Pro-
dutos de Origem Animal; do recurso: Não envolve recursos finan-
ceiros. Prazo de vigência de 1/01/2017 a 31/12/2021. Signatários:
José de Assis Guaresqui (Superintendente) RG 260499 SSP/ES e CPF
197.390.526 - 49 e Guilherme Linares Nolasco (Presidente) RG:
14.806.318 SSP/SP e CPF: 137.197.128-50.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital fica notificado o representante legal da
empresa A.D. CECONI ME, CNPJ/CPF: 032291709/0001-81, que se
encontra em lugar incerto e não sabido, a comparecer na SFA/MT,
localizada na Alameda Anníbal Molina, s/nº, Bairro: Ponte Nova,
Várzea Grande/MT, CEP 78.115-901, a fim de tomar ciência do
Termo de Notificação 20031-08980-8/2016 e Auto de Multa n°
044/2016, referente ao processo n° 21024.003580/2016-64. Fica o
autuado cientificado de que não comparecendo à SFA-MT, no prazo
de 10 (dez) dias, implicará no encaminhamento do processo à Pro-
curadoria da Fazenda Nacional, para inscrição do débito em dívida
ativa da união e cobrança judicial.

JOSÉ DE ASSIS GUARESQUI
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
DE MINAS GERAIS

EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Espécie: Termo de Convênio de Estágio que entre si celebram a
União Federal, representada pelo Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento, através da Superintendência Federal de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, no Estado de Minas Gerais - SFA-MG,
CNPJ nº 00.396.895/0026-83, e a Fundação de Ensino e Tecnologia

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

AV I S O

Serviço Nacional de Proteção de Cultivares, em cumprimento ao estabelecido no art. 21, da Lei nº 9.456/97, torna público que no dia
21 de novembro de 2016, foram expedidos os Certificados de Proteção de Cultivar relacionados.

ESPÉCIE DENOMINAÇÃO DA CULTI-
VA R

N° DO PROTOCOLO N° DO CERTIFICADO DE
PROTEÇÃO

Glycine max (L.) Merr. BRSGO 9160RR 2 1 8 0 6 . 0 0 0 0 6 9 / 2 0 11 - 0 7 20160246
Glycine max (L.) Merr. TEC 7548IPRO 21806.000131/2014-03 20160247
Glycine max (L.) Merr. SYN1257 RR 21806.000270/2014-29 20160248
Glycine max (L.) Merr. NS7447IPRO 21806.000049/2015-51 20160249
Codiaeum variegatum (L.) SAMBA 21806.000078/2015-13 20160250
Phalaenopsis Blume PHALDIQYK 21806.000348/2015-96 20160251
Phalaenopsis Blume PHALFLACAN 21806.000350/2015-65 20160252
Phalaenopsis Blume PHALZIFY 21806.000353/2015-07 20160253
Anthurium Schott ANTHDOMAQ 21806.000351/2015-18 20160254

RICARDO ZANATTA MACHADO
Coordenador

COORDENAÇÃO-GERAL DE APOIO
L A B O R ATO R I A L

LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO
EM PEDRO LEOPOLDO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 57/2016 - UASG 130058

Número do Contrato: 4/2016. Processo: 21181000406201657.
PREGÃO SISPP Nº 11/2016. Contratante: MINISTERIO DA AGRI-
CULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado:
10998183000130. Contratado : PRIMER INTELIGENCIA EM SER-
VICOS -LTDA - ME. Objeto: O Reequilibrio econômico financeiro
de acordo com a Cláusula Sexta do contrato original. Fundamento
Legal: Art. 65 da Lei nº 8.666/93. Vigência: 19/12/2016 a
13/06/2017. Valor Total: R$17.433,36. Fonte: 100000000 -
2016NE800487. Data de Assinatura: 19/12/2016.

(SICON - 20/12/2016) 130058-00001-2016NE800011

SECRETARIA DE MOBILIDADE SOCIAL, DO
PRODUTOR RURAL E DO COOPERATIVISMO

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio Nº 828184/2016, Nº Processo:
21000010971201611, Concedente: MINISTÉRIO DA AGRICULTU-
RA,PECUARIA E ABASTECIMENTO, Convenente: MUNICIPIO
DE JUIZ DE FORA CNPJ nº 18338178000102, Objeto: Projeto de
Aquisição de Insumos Agrícolas., Valor Total: R$ 101.515,15, Valor de
Contrapartida: R$ 1.515,15, Valor a ser transferido ou descentralizado
por exercício: 2016 - R$ 100.000,00, Crédito Orçamentário: Num Em-
penho: 2016NE800132, Valor: R$ 100.000,00, PTRES: 119633, Fonte
Recurso: 0100000000, ND: 33404123, Vigência: 05/12/2016 a
05/12/2017, Data de Assinatura: 05/12/2016, Signatários: Concedente:
JOSE RODRIGUES PINHEIRO DORIA CPF nº 432.309.116-87, Con-
venente: BRUNO DE FREITAS SIQUEIRA CPF nº 817.102.326-68.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo Nº 00003/2016 ao Convênio Nº
784757/2013. Convenentes: Concedente : MINISTÉRIO DA AGRI-
CULTURA,PECUARIA E ABASTECIMENTO, Unidade Gestora:
420013, Gestão: 00001. Convenente : PREFEITURA MUNICIPAL
DE RIO BRANCO, CNPJ nº 04.034.583/0001-22. Prorrogação de
vigência e utilização de saldo remanescente.. Valor Total: R$

782.279,31, Valor de Contrapartida: R$ 32.279,31, Vigência:
11/12/2013 a 03/12/2017. Data de Assinatura: 02/12/2016. Signa-
tários: Concedente : JOSE RODRIGUES PINHEIRO DORIA, CPF nº
432.309.116-87, Convenente : MARCUS ALEXANDRE MEDICI
AGUIAR, CPF nº 264.703.988-71.

(SICONV(PORTAL) - 20/12/2016)

E D I TA I S
APROVAÇÃO DE PROJETO

Programa Mais Leite Saudável
O Secretário de Mobilidade Social, do Produtor Rural e do

Cooperativismo, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abaste-
cimento, no uso das suas atribuições, com base nas análises técnicas
constantes nos autos do Processo nº 21050.002960/2015-83, e, em
conformidade com o Decreto nº 8.533, de 30/09/2015, aprova o
Projeto de investimento da Cooperativa Central Aurora Alimentos,
CNPJ nº 83.310.441/0001-17, para aquisição de créditos presumidos
da Contribuição PIS/Pasep e da Cofins da aplicação no Programa
Mais Leite Saudável, com período de execução de 21/10/2015 a
31/12/2016.

O Secretário de Mobilidade Social, do Produtor Rural e do
Cooperativismo, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abaste-
cimento, no uso das suas atribuições, com base nas análises técnicas
constantes nos autos do Processo nº 21034.000582/2016-82, e, em
conformidade com o Decreto nº 8.533, de 30/09/2015, aprova o
Projeto de investimento do Laticínios Carolina Ltda, CNPJ nº
77.655.009/0001-65, para aquisição de créditos presumidos da Con-
tribuição PIS/Pasep e da Cofins da aplicação no Programa Mais Leite
Saudável, com período de execução de 01/11/2016 a 30/10/2019.

O Secretário de Mobilidade Social, do Produtor Rural e do
Cooperativismo, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abaste-
cimento, no uso das suas atribuições, com base nas análises técnicas
constantes nos autos do Processo nº 21034.010267/2016-63, e, em
conformidade com o Decreto nº 8.533, de 30/09/2015, aprova o
Projeto de investimento do Laticínio Dom Armando Ltda, CNPJ nº
05.325.455/0001-09, para aquisição de créditos presumidos da Con-
tribuição PIS/Pasep e da Cofins da aplicação no Programa Mais Leite
Saudável, com período de execução de 01/09/2016 a 31/08/2019.

O Secretário de Mobilidade Social, do Produtor Rural e do
Cooperativismo, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abaste-
cimento, no uso das suas atribuições, com base nas análises técnicas
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CONTRATO DE CESSÃO DE USO N° 3510/2017, do imóvel si-
tuado no RESERVATÓRIO DA UHE SERRA DA MESA, Município
de Niquelândia, estado de GOIÁS, que entre si celebram, como OU-
TORGANTE CEDENTE, a União, por intermédio do MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, neste ato
representado pelo Secretário de Aquicultura e Pesca, DAYVSON
FRANKLIN DE SOUZA, e de outro lado, como OUTORGADO
CESSIONÁRIO, VIVIANE JASMINE DA SILVA PEREIRA, CPF
048.250.741-11. Processo 00350.004074/2013-78, Concorrência
026/2013, Área nº 521. VIGÊNCIA: 16/06/2017 a 16/06/2037. AS-
SINATURA: 16/06/2017.

CONTRATO DE CESSÃO DE USO N° 3515/2017, do imóvel si-
tuado no RESERVATÓRIO DA UHE SERRA DA MESA, Município
de Niquelândia, estado de GOIÁS, que entre si celebram, como OU-
TORGANTE CEDENTE, a União, por intermédio do MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, neste ato
representado pelo Secretário de Aquicultura e Pesca, DAYVSON
FRANKLIN DE SOUZA, e de outro lado, como OUTORGADO
CESSIONÁRIO, EFIGÊNIA DIAS DE BASTOS, CPF 008.743.801-
11. Processo 00350.004074/2013-78, Concorrência 026/2013, Área nº
526. VIGÊNCIA: 16/06/2017 a 16/06/2037. ASSINATURA:
16/06/2017.

CONTRATO DE CESSÃO DE USO N° 3516/2017, do imóvel si-
tuado no RESERVATÓRIO DA UHE SERRA DA MESA, Município
de Niquelândia, estado de GOIÁS, que entre si celebram, como OU-
TORGANTE CEDENTE, a União, por intermédio do MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, neste ato
representado pelo Secretário de Aquicultura e Pesca, DAYVSON
FRANKLIN DE SOUZA, e de outro lado, como OUTORGADO
CESSIONÁRIO, LEOSMAR BATISTA DA FONSECA, CPF
747.257.341-87. Processo 00350.004074/2013-78, Concorrência
026/2013, Área nº 527. VIGÊNCIA: 16/06/2017 a 16/06/2037. AS-
SINATURA: 16/06/2017.

CONTRATO DE CESSÃO DE USO N° 3517/2017, do imóvel si-
tuado no RESERVATÓRIO DA UHE SERRA DA MESA, Município
de Niquelândia, estado de GOIÁS, que entre si celebram, como OU-
TORGANTE CEDENTE, a União, por intermédio do MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, neste ato
representado pelo Secretário de Aquicultura e Pesca, DAYVSON
FRANKLIN DE SOUZA, e de outro lado, como OUTORGADO
CESSIONÁRIO, MARIUZA MARIA ROCHA, CPF 008.347.081-67.
Processo 00350.004074/2013-78, Concorrência 026/2013, Área nº
528. VIGÊNCIA: 16/06/2017 a 16/06/2037. ASSINATURA:
16/06/2017.

CONTRATO DE CESSÃO DE USO N° 3139/2017, do imóvel si-
tuado no RESERVATÓRIO DA UHE SERRA DA MESA, Município
de Niquelândia, estado de GOIÁS, que entre si celebram, como OU-
TORGANTE CEDENTE, a União, por intermédio do MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, neste ato
representado pelo Secretário de Aquicultura e Pesca, DAYVSON
FRANKLIN DE SOUZA, e de outro lado, como OUTORGADO
CESSIONÁRIO, LUCIANO BARATA MACHADO, CPF
74.398.347-55. Processo 00350.004215/2013-52, Concorrência
025/2013, Área nº 43. VIGÊNCIA: 16/06/2017 a 16/06/2037. AS-
SINATURA: 16/06/2017.

CONTRATO DE CESSÃO DE USO N° 3140/2017, do imóvel si-
tuado no RESERVATÓRIO DA UHE SERRA DA MESA, Município
de Niquelândia, estado de GOIÁS, que entre si celebram, como OU-
TORGANTE CEDENTE, a União, por intermédio do MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, neste ato
representado pelo Secretário de Aquicultura e Pesca, DAYVSON
FRANKLIN DE SOUZA, e de outro lado, como OUTORGADO
CESSIONÁRIO, LUCIANO BARATA MACHADO, CPF
74.398.347-55. Processo 00350.004215/2013-52, Concorrência
025/2013, Área nº 44. VIGÊNCIA: 16/06/2017 a 16/06/2037. AS-
SINATURA: 16/06/2017.

CONTRATO DE CESSÃO DE USO N° 3141/2017, do imóvel si-
tuado no RESERVATÓRIO DA UHE SERRA DA MESA, Município
de Niquelândia, estado de GOIÁS, que entre si celebram, como OU-
TORGANTE CEDENTE, a União, por intermédio do MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, neste ato
representado pelo Secretário de Aquicultura e Pesca, DAYVSON
FRANKLIN DE SOUZA, e de outro lado, como OUTORGADO
CESSIONÁRIO, LUCIANO BARATA MACHADO, CPF
74.398.347-55. Processo 00350.004215/2013-52, Concorrência
025/2013, Área nº 45. VIGÊNCIA: 16/06/2017 a 16/06/2037. AS-
SINATURA: 16/06/2017.

CONTRATO DE CESSÃO DE USO N° 3142/2017, do imóvel si-
tuado no RESERVATÓRIO DA UHE SERRA DA MESA, Município
de Niquelândia, estado de GOIÁS, que entre si celebram, como OU-
TORGANTE CEDENTE, a União, por intermédio do MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, neste ato
representado pelo Secretário de Aquicultura e Pesca, DAYVSON
FRANKLIN DE SOUZA, e de outro lado, como OUTORGADO
CESSIONÁRIO, ANDRE DE JESUS COELHO MACHADO, CPF
515.848.401-53. Processo 00350.004215/2013-52, Concorrência
025/2013, Área nº 46. VIGÊNCIA: 16/06/2017 a 16/06/2037. AS-
SINATURA: 16/06/2017.

CONTRATO DE CESSÃO DE USO N° 3143/2017, do imóvel si-
tuado no RESERVATÓRIO DA UHE SERRA DA MESA, Município
de Niquelândia, estado de GOIÁS, que entre si celebram, como OU-
TORGANTE CEDENTE, a União, por intermédio do MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, neste ato
representado pelo Secretário de Aquicultura e Pesca, DAYVSON
FRANKLIN DE SOUZA, e de outro lado, como OUTORGADO
CESSIONÁRIO, ANDRE DE JESUS COELHO MACHADO, CPF
515.848.401-53. Processo 00350.004215/2013-52, Concorrência
025/2013, Área nº 47. VIGÊNCIA: 16/06/2017 a 16/06/2037. AS-
SINATURA: 16/06/2017.

CONTRATO DE CESSÃO DE USO N° 3144/2017, do imóvel si-
tuado no RESERVATÓRIO DA UHE SERRA DA MESA, Município
de Niquelândia, estado de GOIÁS, que entre si celebram, como OU-
TORGANTE CEDENTE, a União, por intermédio do MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, neste ato
representado pelo Secretário de Aquicultura e Pesca, DAYVSON
FRANKLIN DE SOUZA, e de outro lado, como OUTORGADO
CESSIONÁRIO, ANDRE DE JESUS COELHO MACHADO, CPF
515.848.401-53. Processo 00350.004215/2013-52, Concorrência
025/2013, Área nº 48. VIGÊNCIA: 16/06/2017 a 16/06/2037. AS-
SINATURA: 16/06/2017.

CONTRATO DE CESSÃO DE USO N° 3152/2017, do imóvel si-
tuado no RESERVATÓRIO DA UHE SERRA DA MESA, Município
de Niquelândia, estado de GOIÁS, que entre si celebram, como OU-
TORGANTE CEDENTE, a União, por intermédio do MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, neste ato
representado pelo Secretário de Aquicultura e Pesca, DAYVSON
FRANKLIN DE SOUZA, e de outro lado, como OUTORGADO
CESSIONÁRIO, EDUARDO PEREIRA SALGADO, CPF
599.156.681-04. Processo 00350.004215/2013-52, Concorrência
025/2013, Área nº 64. VIGÊNCIA: 16/06/2017 a 16/06/2037. AS-
SINATURA: 16/06/2017.

CONTRATO DE CESSÃO DE USO N° 3153/2017, do imóvel si-
tuado no RESERVATÓRIO DA UHE SERRA DA MESA, Município
de Niquelândia, estado de GOIÁS, que entre si celebram, como OU-
TORGANTE CEDENTE, a União, por intermédio do MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, neste ato
representado pelo Secretário de Aquicultura e Pesca, DAYVSON
FRANKLIN DE SOUZA, e de outro lado, como OUTORGADO
CESSIONÁRIO, HELENA DIAS DE SOUZA GUIMARAES, CPF
371.707.241-20. Processo 00350.004215/2013-52, Concorrência
025/2013, Área nº 65. VIGÊNCIA: 16/06/2017 a 16/06/2037. AS-
SINATURA: 16/06/2017 DAYVSON FRANKLIN DE SOUZA Se-
cretário de Aquicultura e Pesca

7. Cultivar de feijão (Phaseolus vulgaris L.), denominada
IAC Tigre, com titularidade requerida pelo Instituto Agronômico -
IAC, do Brasil, protocolizado sob o nº 21806.0000326/2016-15, em
27/12/2016. A cultivar não foi oferecida à venda ou comercializada
até a data da protocolização do pedido.

8. Cultivar de berinjela (Solanum melongena L.), denomi-
nada CNPH 006, com titularidade requerida pela Empresa Brasileira
de Pesquisa Agropecuária - Embrapa, do Brasil, protocolizado sob o
nº 21806.0000319/2015-24, em 17/12/2015. A cultivar não foi ofe-
recida à venda ou comercializada até a data da protocolização do
pedido.

9. Cultivar de videira (Vitis L.), denominada IFG Eight, com
titularidade requerida pela empresa International Fruit Genetics, LLC,
dos Estados Unidos da América, protocolizado sob o nº
21806.000197/2013-12, em 08/08/2013. Até a data de protocolização
do pedido, a cultivar não havia sido oferecida à venda ou comer-
cializada no Brasil; e foi comercializada pela primeira vez no exterior,
nos Estados Unidos da América, em 01/06/2012, sob a mesma de-
nominação.

10. Cultivar de videira (Vitis L.), denominada IFG Nine, com
titularidade requerida pela empresa International Fruit Genetics, LLC,
dos Estados Unidos da América, protocolizado sob o nº
21806.000198/2013-59, em 08/08/2013. Até a data de protocolização
do pedido, a cultivar não havia sido oferecida à venda ou comer-
cializada no Brasil; e foi comercializada pela primeira vez no exterior,
nos Estados Unidos da América, em 14/09/2011, sob a mesma de-
nominação.

Fica aberto o prazo de 90 (noventa dias), a contar da pu-
blicação deste Aviso, para apresentação de eventuais impugnações aos
pedidos de proteção acima caracterizados (Parágrafo Único do Art.
16, da Lei n.º 9.456, de 1997 e § 5º, do Art. 15, do Decreto nº 2.366,
de 1997). Outras informações referentes a esses pedidos podem ser
encontradas no endereço da Internet http://www.agricultura.gov.br/as-
suntos/insumos-agropecuarios/ insumos-agricolas/protecao-de-cultivar
ou no Serviço Nacional de Proteção de Cultivares, Anexo A, Sala
252, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

RICARDO ZANATTA MACHADO
Coordenador

COORDENAÇÃO-GERAL DE APOIO
L A B O R ATO R I A L

LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO
EM CAMPINAS

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO Nº 21/2017

A pregoeira do Lanagro-SP declara vencedora (s) do pre-
sente certame a (s) seguinte (s) empresa (s): Item 24, Alcacer; Itens
17, 18, 29, 30, 31, Merck; Item 23, Comercial Sol Radiante; Itens 7,
10, 12, 13, 15, 16, 19, 21, 22, 28, Scharlab; Itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 14,
20, Sigma-Aldrich; Itens 25, 26, Orbital.

(SIDEC - 19/06/2017) 130102-00001-2017NE800065

PREGÃO Nº 22/2016

A pregoeira do Lanagro-SP, declara vencedora(s) do presente
certame a(s) seguinte(s) empresa(s): Grupos 32, 34, Proroupas; Grupo
20, Gottardi& Gomes; Grupos 7, 8, 11, 12, Klemps; Grupos 23, 25,
26, 33, Vieiras; Grupos 14, 15, 21, O.J. do Nascimento; Grupos 9, 13,
Conexão Chinelos; Grupos 2, 3, 4, 10, 16, 18, 22, 24, 27, 29, 30, 31,
F.A. Vilani; Grupos 1, 5, 6, 17, 28, 35, C. dos Santos Gravena.

MARCIA OLIVEIRA PARREIRA

(SIDEC - 19/06/2017) 130102-00001-2017NE800065

LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO
EM PEDRO LEOPOLDO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 24/2017 - UASG 130058

Número do Contrato: 62/2017. Nº Processo: 21181000180201775.
PREGÃO SISPP Nº 2/2017. Contratante: MINISTERIO DA AGRI-
CULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado:
13153640000183. Contratado : AFS EMPREENDIMENTOS E SER-
VICOS -EIRELI - EPP. Objeto: Alteração da Cláusula Décima do
contrato original. Fundamento Legal: Artigo 58 da Lei nº 8666/93.Vi-
gência: 09/06/2017 a 02/05/2018. Data de Assinatura: 09/06/2017.

(SICON - 19/06/2017) 130058-00001-2017NE800004

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 25/2017 - UASG 130058

Número do Contrato: 4/2016. Nº Processo: 21181000406201657.
PREGÃO SISPP Nº 11/2016. Contratante: MINISTERIO DA AGRI-
CULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado:
10998183000130. Contratado : PRIMER INTELIGENCIA EM SER-
VICOS -LTDA - ME. Objeto: A repactuação dos preços de acordo
com a Cláusula Sexta, bem como a prorrogação do prazo de vigência
de que trata a Cláusula Segunda do Contrato Original. Fundamento
Legal: Inciso II do Art. 57 e Art. 65 da Lei nº 8.666/93, Art. 5º do
Dec. N° 2.271/97 e Arts. 37 a 41 da IN/MP nº 02/2008. Vigência:
09/06/2017 a 13/06/2018. Valor Total: R$284.339,20. Fonte:
100000000 - 2017NE800023. Data de Assinatura: 09/06/2017.

(SICON - 19/06/2017) 130058-00001-2017NE800004

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

AV I S O

O Serviço Nacional de Proteção de Cultivares, em cum-
primento ao estabelecido no art. 16, da Lei n.º 9.456, de 25 de abril
de 1997 e no art. 3º - VII, do Decreto n.º 2.366, 05 de novembro de
1997, torna público aos interessados que tramitam neste Serviço, os
requerimentos de pedidos de proteção de:

1. Cultivar de alstroemeria (Alstroemeria L.), denominada
Tesisis, com titularidade requerida pela empresa Horti Partners v.o.f.,
da Holanda, protocolizado sob o nº 21806.000340/2014-49, em
23/12/2014. A cultivar não foi oferecida à venda ou comercializada
no Brasil até a data da protocolização do pedido; e foi comercializada
pela primeira vez no exterior, no México, em 28/04/2014, sob a
mesma denominação.

2. Cultivar de crisântemo (Chrysanthemum x morifolium Ra-
mat), denominada Dlfcand, com titularidade requerida pela Deliflor
Royalties B.V., da Holanda, protocolizado sob o nº
21806.000262/2015-63, em 19/10/2015. A cultivar não foi oferecida à
venda ou comercializada no Brasil até a data da protocolização do
pedido; e foi comercializada pela primeira vez na Colômbia, em
01/11/2011, com a denominação Pixel Candy.

3. Cultivar de crisântemo (Chrysanthemum x morifolium Ra-
mat), denominada Zanmupalm Dark, com titularidade requerida pela
empresa Van Zanten Breeding B.V., da Holanda, protocolizado sob o
nº 21806.000108/2016-72, em 01/06/2016. A cultivar não foi ofe-
recida à venda ou comercializada no Brasil até a data da proto-
colização do pedido; e foi comercializada pela primeira vez na Ho-
landa, em 03/03/2014, com a denominação Palm Green Dark.

4. Cultivar de soja (Glycine max (L.) Merr.), denominada
SG10i58IPRO, com titularidade requerida pela empresa TMG Tro-
pical Melhoramento e Genética Ltda., do Brasil, protocolizada sob o
nº 21806.000214/2016-56, em 06/09/2016. A cultivar não foi ofe-
recida à venda ou comercializada até a data da protocolização do
pedido.

5. Cultivar de feijão (Phaseolus vulgaris L.), denominada
BRS FC104, com titularidade requerida pela Empresa Brasileira de
Pesquisa Agropecuária - Embrapa, do Brasil, protocolizado sob o nº
21806.000301/2016-11, em 01/12/2016. A cultivar não foi oferecida à
venda ou comercializada até a data da protocolização do pedido.

6. Cultivar de feijão (Phaseolus vulgaris L.), denominada
IAC Netuno, com titularidade requerida pelo Instituto Agronômico -
IAC, do Brasil, protocolizado sob o nº 21806.0000324/2016-18, em

27/12/2016. A cultivar não foi oferecida à venda ou comercializada
até a data da protocolização do pedido.
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MINISTERIO DA AGRICUL TURA, PEcuARIA E ABASTECIMENTO
Secretaria de Defesa Agropecuaria - DAS

Cooro enacao Geral de Apoio Laboratorial - CGAL
LABORAT6RIO NACIONAL AGROPECUARIO - LANAGRO/MG

TERMO ADITIVO N°. 45/2017 I,'

I :
Pregao Eletron ico n" I 1/20 I 6

, Processo n". 2 I 181.000406/20 I 6-57

QUARTO TERMO ADJTIV'O AO C'ONTRAT'O
N°. 04/2016, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIAo, P'OR INTERMEDI'O D'O
LAB'ORATORI'O NACI'ONAL
ACR'OPECUARI'O DO MINISTERI'O DA
ACRICULTURA, PECUARIA 'E
ABASTECJMENTO, E A EMPRESA 'PRlMER
INTELICENCIA EM SERV)C'OS LTDA - ME.

A Uniao, por intermedio do Laborat6rio Nacional Agropecuario - LANAGRO/MC; do
Ministerio da Agricultura e do Abastecirnento com sede a Avenida Rornulo Joviano, sin°
Centro, no Municipio de Pedro Leopoldo/MG, CEP: 33600-000, inscrito no CNPJ sob 0

n° 00.396.895/0062-47, neste ato represcniado pelo Senhor Ricardo Aurelio Pinto
Nascimento, Coordenador norneado pela Portaria n° 175, de 24/03/2005, publicada em
28103/2005, e em conformidade com as arribuicoes que Ihe foram delegadas pela Portaria n"
I04, de 18/04/2006, publicada em 19/04/2006, doravante c!enominado simplesmente
C'ONTRATANTE e a ernpresa PRIMER INTr~LlGENClA EM SERVIC'OS LTDA - ME
inscrita no CNPJ/MF sob 0 n" 10.998.183/0001-30, sediada na Rua Tereza rnachado Lage n°
19, Bairro Brasileia, Betim/MG, CEP: 32600-302, doravante designada Contratada, nesre ato
representada pela Sra. Dilane Felix. poriadora cia Carteira de ldentidade n" M-6.834.825,
expedida pela SSPIMG, e CPF n° 003.081.766-85, com poderes para representar a empresa nos
terrnos do Contrato Social tern entre si justos e avencados, e celebram por forca deste
insrrumento, 0 presente Terrno Aditivo, sujeiiando as nor-mas preconizadas na Lei: 8:666/93 e
alteracoes posteriores, observadas as condicoes expressas no Processo n°. 21181.000406/2016-
57', Pregao Eletronico n". I 1/2016, mediante as clausulas e condicces seguintes:

CLAuSULA PRIMEIRA - 08)E1'0

1.1. 0 presente Terrno Aditivo tern por objero a supressao de 0 I (urn) posto de motorista que
corresponde a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato, conforme Clausula
Decima Quarta do Contrato original.

CLAuSULA SEGUNDA -SUPRESsAo

2.1. Em decorrencia da supressao de 0 I (urn) posto de motorista, 0 valor mensa I do contrato J
passa de R$ 23.056,82 (vinte e tres mil cinquenta e seis reais e oitenta e dois centavos), para
R$ 17.292,61 (dezessetc mil duzcntos e noventa e dois reais sessenta :,e urn ' centavos)

Nucleo de Gestae de Contratos - GESCON/LANAGRO/MG
Av. Rornuto Joviano s/n.o - Caixas Postais 35 e 50 - Cep 33600-000 - Pedro Leopoldo/MG .

Tel. (31 )3660-9703 - Fax (31) 3660-9615
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MINISTERIO DA AGRICUl TURA. PEcuARIA E ABASTECIMENTO
Secretaria de Deresa Agropecuaria _ DAS

Coordenayiio Geral de Apoio laboratorial _ CGAl
lABORATORIO NACIONAl AGROPECuARIO _ lANAGRO/MG

perfazendo 0 valor anual de R$ 207.511,32 (duzenrn, e sere mil quinhentos e onze reaistrinta e dois centavos).

CLAuSUIA TERCEIRA - DESI'£SAS

3.1.0 valor total do presente Terrno Aclitivo esta cstill1ado em R$ 207.511,32 (duzentos e sete
mil qllinhentos e onze reais trinta e dois centavos). ,

3.1.1. Em decorrencia da supressao passa de R$ 276.681,84 (duzentos e setenta e seis mil
! seiscentos e oitenta e urn reais e oitenta e quatro centavos) para R$ 207.511 ,32 (dllzentos e
,sete mil quinhentos e onze rea is trillta e do is centavos), uma reducao mensal de R$ 5.764,21
(cinco mil setecentos e sesscnta e quatro reais vinte C urn centav<?s).

CLAuSULA QUARTA -DOTA(:A-O OR(:AMEN7:4RIA

4.1. As despesas correrao a conta do orsamcnto do exercicio de 2017, Elemento de Despesa
3390.37.00 (locacao de 1ll8o-de-obra) Projeto/Atividacle 206092028214WOOOI_
LANAGROSDA e/ou a conta de ouiros recllrsos que forem consignados ao Laborat6rio
Nacional Agropecuario - LANAGRO/MG, em virtude de provisao ou Outros meios legais
admiticlos. Para 0 (s) exercicio (S) seguinte (s), correrao a conta de dotac;;ao orc;;amentaria
especil"ica, a qual a Aclministrac;;ao incluir» no orcarnenro daquele ano.

CLAuSULA QUINTA - GARANT/A

5.1. A Contratacla se obriga a revisal' a garuntio prestada para o valor de R$ 10.375,57 (dez mil
trezentos e serenta e cinco reais cinqllenta e sete centavos), correspondente ao percentual de
5% (cinco por cento) sobre 0 valor global CHlIalizado clo Contrato, que fica sob a
responsabilidade do Servic;;o de Execllyao Oryall1entaria Financeira -SEOFLANA-MG.

5.2. A garanua sornente sera liberado pe!a Contratante ante a comprovayao cle que a Contratada
pagou todas as verbas rescisorias trabalhistas decorrentes da contratac;;ao, e caso esse
pagamento nao ocorra CIte 0 firn do segundo rnes apes 0 enCelTamento cia vigenc.a contratual, a
gorantia sera utilizada para 0 pagamento dessas verbas trabalhistas, conforme estabelecido no
art. 19-A, inciso IV da Instruyao Norm(ltiva n'' 4, de 19 de marco de 2015.

CLAuSULA SE)O'A - RAT/FICA(AO

6.1. As dernais Clausulas do Contrato em referencia pennanecem inalteradas e sao pelopresenre Termo Ac!itivo, ratificadas.

CLAuSULA SET/MA - PUBLICAr.-.,fo

7. I. A Contratante providenciara (1 publicayao deste Terrno Aditivo, no Diario Oficial da _ ~
Uni,o, conrorrne dctermina 0 parRgralo unico, do on 61, da Lei n". 8.666/93. 'D '

Nucleo de Gestao de Conlratos - GESCON/LANAGRO/MG
Av. R6mulo Joviano sIn 0 - Carxas Postais 35 e 50 - Cep 33600-000 _ Pedro Leopoldo/MG

Tel. (31 )3660-9703 - Fax (31) 3660-9615
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MINISTERIO DA AGRICUL TURA, PEcuARIA E ABASTECIMENTO
Secreta ria de Defesa Aqropecuaria - DAS

Ccordenacao Geral de Apoio Laboratorial -- CGAL
LABORAT6RIO NACIONAL AGROPECUARIO - LANAGRO/MG

CTAuSULA OITAVA-FORO

8.1. 0 foro para dirimir questoes relativas ao presente contrato sera 0 de Belo HorizontelMG,
com exclusao de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e pactuados firmam 0 presente Instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor e forma, na presenca das testemunhas abaixo identificadas.

Pedro Leopoldo, 07 de agosto de 2017.

Ricardo Aurelio Pinto Nascimento
CONTRATANTE

Pagina 3 de 3
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EMBRAPA MEIO AMBIENTE

AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2017 - UASG 135025

Nº Processo: 6/2017 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de

empresa especializada na prestação de serviços de controle sanitário

integrado ao combate a pragas, englobando dedetização, desratização,

desinsetização, descupinização, tratamento e controle de escorpiões e

carrapatos, nas áreas internas e externas das dependências da Em-

brapa Meio Ambiente, abrangendo prédios administrativos, labora-

tórios, áreas de apoio à pesquisa e campos experimentais. Total de

Itens Licitados: 00001. Edital: 11/08/2017 de 08h30 às 11h00 e de

13h30 às 16h00. Endereço: Rodovia Sp 340, Km 127,5 - Jagua-

riuna/sp Tanquinho Velho - JAGUARIUNA - SP ou www.compras-

governamentais.gov.br/edital/135025-05-3-2017. Entrega das Propos-

tas: a partir de 11/08/2017 às 08h30 no site www.comprasnet.gov.br.

Abertura das Propostas: 23/08/2017 às 09h00 no site www.compras-

n e t . g o v. b r.

(SIDEC - 10/08/2017) 135025-13203-2017NE009999

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2017 - UASG 135025

Nº Processo: 44 . Objeto: Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de

Preços para aquisição de gases especiais para uso nos laboratórios da

Embrapa Meio Ambiente, localizada na cidade de Jaguariúna/SP. To-

tal de Itens Licitados: 00026. Edital: 11/08/2017 de 08h30 às 11h00 e

de 13h30 às 16h00. Endereço: Rodovia Sp 340, Km 127,5 - Ja-

guariuna/sp Tanquinho Velho - JAGUARIUNA - SP ou www.com-

prasgovernamentais.gov.br/edital/135025-05-14-2017. Entrega das

Propostas: a partir de 11/08/2017 às 08h30 no site www.compras-

net.gov.br. Abertura das Propostas: 24/08/2017 às 09h00 no site

www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Qualquer discordância

entre a descrição do COMPRASNET E O EDITAL, prevalece a

descrição deste. Dentro das condições e aceite da Embrapa Maio

Ambiente.

(SIDEC - 10/08/2017) 135025-02017-2017NE999999

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2017 - UASG 135025

Nº Processo: 54/2017 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de

lâmpadas especiais GREEN POWER LED para uso nas atividades de

pesquisa da Embrapa Meio Ambiente. Total de Itens Licitados:

00002. Edital: 11/08/2017 de 08h30 às 11h00 e de 13h30 às 16h00.

Endereço: Rodovia Sp 340, Km 127,5 - Jaguariuna/sp Tanquinho

Velho - JAGUARIUNA - SP ou www.comprasgovernamen-

tais.gov.br/edital/135025-05-18-2017. Entrega das Propostas: a partir

de 11/08/2017 às 08h30 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das

Propostas: 24/08/2017 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

MARCIA REGINA GRANDORFF VITAL

Chefe Adjunto Administrativo

(SIDEC - 10/08/2017) 135025-13203-2017NE000999

EMBRAPA MILHO E SORGO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2017 - UASG 135016

Nº Processo: 135016.114/2017 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-

tratação de empresa especializada na prestação de serviços de fo-

tográfico, geoestrutural e da integridade física de todas as 24 (vinte e

quatro) cavidades naturais subterrâneas da Embrapa Milho e Sorgo.

Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 11/08/2017 de 08h00 às

11h00 e de 13h00 às 16h00. Endereço: Rod. Mg 424 - Km 65 Caixa

Postal 151 Esmeraldas Ii - SETE LAGOAS - MG ou www.com-

prasgovernamentais.gov.br/edital/135016-05-27-2017. Entrega das

Propostas: a partir de 11/08/2017 às 08h00 no site www.compras-

net.gov.br. Abertura das Propostas: 23/08/2017 às 09h00 no site

www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Conforme edital

ANTONIO ALVARO CORSETTI PURCINO

Chefe Geral

(SIDEC - 10/08/2017) 135016-13203-2017NE800035

EMBRAPA PECUÁRIA SUDESTE

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato; Partes: Embrapa Pecuária Sudeste e a Fundação de

Apoio à Pesquisa e ao Desenvolvimento - FAPED; Objeto: Orga-

nização e realização do Congresso Internacional Greenhouse Gas and

Animal Agriculture Conference - GGAA 2019; Unidade Gestora:

135024; Valor global: R$ 550.000,00; Vigência: até 31/03/2020; Data

da assinatura: 08/08/2017; Signatários: Rui Machado, pela Embrapa e

Robert Eugene Schaffert, pela FAPED.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Convênio; Partes: Embrapa Pecuária Sudeste e o Centro

Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza. Etec Paulino Bo-

telho; Objeto: Concessão de Estágio; Unidade Gestora: 135024; Vi-

gência: até 08/08/2022; Data da assinatura: 08/08/2017; Signatários:

Rui Machado, pela Embrapa e Aparecido Sedi Moriwaki, pela Etec

Paulino Botelho.

EMBRAPA PESCA E AQUICULTURA

EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Espécie: Convênio de Concessão de Estágio; Partes: Embrapa Pesca e

Aquicultura e Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR,

mantenedora do Centro de Formação Técnica em Florestas; Objeto:

Estabelecer as condições indispensáveis à viabilização de concessão

de estágio de complementação educacional; Data de assinatura:

01/08/2017; Vigência: 01/08/2022; Código da Unidade Gestora:

135007; Data de assinatura: 01/08/2017; Signatários: Sr. Carlos Mag-

no Campos da Rocha, pela Embrapa Pesca e Aquicultura e Sr. Daniel

Kluppel Carrara, pela Instituição de Ensino.

Espécie: Termo Aditivo Nº 01 ao Convênio de Concessão de Estágio,

SAIC Nº 26000.12/0019-1; Partes: Embrapa Pesca e Aquicultura e

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins -

IFTO; Objeto: Prorrogação da vigência do contrato por mais 60

(sessenta) meses; Data de Assinatura: 01/08/2017; Vigência:

01/08/2022; Código da Unidade Gestora: 135007; Signatários: Sr.

Carlos Magno Campos da Rocha, pela Embrapa Pesca e Aquicultura

e Sr. Francisco Nairton do Nascimento, pela Instituição de Ensino.

EMBRAPA TABULEIROS COSTEIROS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2017 - UASG 135013

Nº Processo: 69/2017 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de
material de expediente Total de Itens Licitados: 00083. Edital:
11/08/2017 de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 17h00. Endereço: Av.
Beira Mar, 3250 - Praia 13 de Julho Jardins - ARACAJU - SE ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/135013-05-22-2017. En-
trega das Propostas: a partir de 11/08/2017 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 23/08/2017 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

ALINE GONCALVES MOURA BOMFIM
Chefe Adjunta de Administração

(SIDEC - 10/08/2017) 135013-13203-2017NE004315

EMBRAPA UVA E VINHO

EXTRATO DE DEPÓSITO

Espécie: Termo de Depósito Civil com Licença de Uso - 243-17;
Partes: Embrapa Uva e Vinho - CNPJ: 00.348.003/0058-56 e a Fun-
dação Arthur Bernardes (Funarbe) - CNPJ: 20.320.503/0001-51; Có-
digo da Unidade Gestora: 135033; Objeto: depósito de bens móveis
adquiridos pela depositante com recursos do Convênio firmado com
diversas financiadoras (SAIC nº 21700.11/0062-6 e 21700.12/0047-
6); Modalidade de licitação: não se aplica; Fundamento legal: não se
aplica; Fonte de recursos: não se aplica; Valor Global: R$ 13.522,25
e R$ 57.036,46; Lei nº 10.406/2002, de 10/11/2002. Vigência: 5 anos;
Data da assinatura: 07.07.2017. Signatários: Mauro Celso Zanus -
Chefe-Geral, pela Embrapa Uva e Vinho e Luiz Eduardo Dias -
Diretor-Presidente, pela Funarbe.

EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS

A Embrapa - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - torna
pública a Ata de Registro de Preços nº 136_2017 do Pregão Ele-
trônico SRP nº 0010/2017 - Embrapa Uva e Vinho. Objeto: con-
tratação de empresa para possível aquisição de Material Laboratorial
- 33390.30.35. Item(ns): 58, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 84.
Fornecedor: Merck S.A.; CNPJ: 33.069.212/0008-50. Valor total da
ATA: R$ 5.195,25. Vigência: 04/08/2017 a 03/08/2018. Data da as-
sinatura: 04/08/2017.

A Embrapa - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - torna
pública a Ata de Registro de Preços nº 114_2017 do Pregão Ele-
trônico SRP nº 0028/2017 - Embrapa Uva e Vinho. Objeto: con-
tratação de empresa para possível aquisição de Gêneros de Alimen-
tação - 33390.30.07. Item(ns): 1, 3. Fornecedor: Mira Comercial e
Serviços Eireli - ME; CNPJ: 11.091.026/0001-09. Valor total da ATA:
R$ 104.876,64. Vigência: 27/07/2017 a 26/07/2018. Data da assi-
natura: 27/07/2017.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
COORDENAÇÃO-GERAL DE APOIO

L A B O R ATO R I A L
LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO

EM PEDRO LEOPOLDO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 45/2017 - UASG 130058

Número do Contrato: 4/2016. Nº Processo: 21181000406201657.
PREGÃO SISPP Nº 11/2016. Contratante: MINISTERIO DA AGRI-
CULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado:
10998183000130. Contratado : PRIMER INTELIGENCIA EM SER-
VICOS -LTDA - ME. Objeto: Suprimir 01 (um) posto de motorista
que corresponde a 25% do valor total do contrato, conforme Cláusula
Décima Quarta do contrato original. Fundamento Legal: § 1o do Art.
65 da Lei nº 8.666/93. Vigência: 07/08/2017 a 13/06/2018. Valor
Total: R$207.511,32. Fonte: 100000000 - 2017NE800023. Data de
Assinatura: 07/08/2017.

(SICON - 10/08/2017) 130058-00001-2017NE080004
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EMBRAPA CLIMA TEMPERADO

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato de prestação de serviços. Contratante: Embrapa
Clima Temperado- CNPJ: 00.348.003/0137-94. Contratada: Imprensa
Nacional, CNPJ: 04.196.645/0001-00; Objeto: O objeto do presente
instrumento é a prestação de serviços, de publicação no Diário Oficial
da União, de atos oficiais e demais matérias. Processo n° 004/2018,
Inexigibilidade n° 001/2018. Fundamento Legal: Lei 8.666/93;
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data da assinatura; Valor
estimado: O valor do centímetro por coluna corresponde a R$ 33,04
(trinta e três reais e quatro centavos). Fonte de recurso: 0100 -
Tesouro Nacional; Data de assinatura: 28.03.2018; Signatários: Clenio
Nailto Pillon - Chefe Geral da Embrapa Clima Temperado e Sr.
Alexandre Miranda Machado - representantes da Contratada

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 12/2018

Comunicamos que o edital da licitação supracitada,
publicada no D.O.U de 11/04/2018 foi alterado. Objeto: Pregão
Eletrônico - Contratação de Empresa Especializada para Manutenção
Preventiva e Corretiva de Ar Condicionados Tipo Split Total de Itens
Licitados: 00001 Novo Edital: 18/04/2018 das 08h00 às 12h00 e
de13h00 às 17h00. Endereço: Br 392 Km 78 9º Distrito - Caixa
Postal 403 Monte Bonito - PELOTAS - RS. Entrega das Propostas: a
partir de 18/04/2018 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Abertura das Propostas: 30/04/2018, às 09h30 no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

JOSE DIAS VIANNA FILHO
Chefe Adjunto de Administração

(SIDEC - 17/04/2018) 135031-13203-2018NE800053

EMBRAPA MEIO AMBIENTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 5/2018 - UASG 135025

Nº Processo: 15 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa
especializada em locação, montagem, desmontagem, e estruturação de
tendas para participação da Embrapa na feira AGRISHOW Total de
Itens Licitados: 00001. Edital: 18/04/2018 de 08h30 às 11h00 e de
13h30 às 16h30. Endereço: Rodovia Sp 340, Km 127,5 -
Jaguariuna/sp Tanquinho Velho - JAGUARIUNA - SP ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 1 3 5 0 2 5 - 0 5 - 5 - 2 0 1 8 .
Entrega das Propostas: a partir de 18/04/2018 às 08h30 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 30/04/2018 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Em caso
de discrepância entre o edital e o descrito no COMPRASNET,
prevalece o descrito no edital. Haverá um empregado responsável da
Embrapa para orientação do serviço a ser realizado. Seguindo
modelos padronizados para o evento.

MARCIA REGINA GRANDORFF VITAL
Chefe Adjunta Administrativa

(SIDEC - 17/04/2018) 135025-02018-2018NE999999

EMBRAPA TERRITORIAL

CENTRO NACIONAL DE PESQUISA EM
INTELIGÊNCIA, GESTÃO E MONITORAMENTO

T E R R I TO R I A L

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO
E RESPONSABILIDADE

Espécie: Termo de Compromisso e Responsabilidade; Partes:
Embrapa Territorial; a Instituição de Fomento: Conselho Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, a Bolsista: Thais
Caroline Venâncio de Oliveira, CPF nº 370.740.178-25; Objeto:
Execução do Projeto intitulado: "Sustentabilidade, competitividade e
valoração de serviços ecossistêmicos da heveicultura em São Paulo
com uso de geotecnologia-Geohevea", a ser desenvolvido na Embrapa
Territorial; Fundamento legal: Lei 5.851 de 07/12/1972; Unidade
Gestora: 135050; Fonte de recursos: não aplicável; Valor global: não
aplicável; Vigência: 12/04/2018 a 31/07/2018; Data da assinatura:
12/04/2018; Signatários: Luís Gonzaga Alves de Souza - Chefe
Geral-Substituto, pela Embrapa e, Thaís Caroline Venâncio de
Oliveira, bolsista.

EMBRAPA RONDÔNIA

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Termo de Compromisso de Confidencialidade e Outras
Avenças. Partes: Jaqueline Andruchevitz de Souza (Bolsista) e a
Embrapa Rondônia; Código unidade gestora: 135001; Objeto:
Execução do Projeto: "Recursos florestais, hidrobiogeoquímica e
bioprospecção na região do interflúvio entre os rios Purus e Madeira";
Licitação: Não se aplica; Fonte de Recursos: não se aplica; Vigência:
05/04/2018 a 04/04/2019; Data de assinatura: 03/04/2018;
Signatários: Alaerto Luiz Marcolan - Chefe Geral, pela Embrapa e
Jaqueline Andruchevitz de Souza (Bolsista).

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Termo de Compromisso de Confidencialidade e Outras
Avenças. Partes: Marcos Santana Moraes (Bolsista) e a Embrapa
Rondônia; Código unidade gestora: 135001; Objeto: Execução do
Projeto: "Avaliação e seleção de genótipos superiores de Coffea
canéfora adaptados às condições edafoclimáticas do estado de
Rondônia"; Licitação: Não se aplica; Fonte de Recursos: não se
aplica; Vigência: 11/01/2018 a 31/08/2018; Data de assinatura:
10/01/2018; Signatários: Alaerto Luiz Marcolan - Chefe Geral, pela
Embrapa e Marcos Santana Moraes (Bolsista).

EXTRATO DE CONVÊNIO

Espécie: Termo de Compromisso e Responsabilidade. Partes: Vanessa
Rachele Ribeiro Nunes (Bolsista) e a Embrapa Rondônia; Código
unidade gestora: 135001; Objeto: Execução do Projeto: "Eventos
periovulação que afetam a fertilidade de vacas"; Licitação: Não se
aplica; Fonte de Recursos: não se aplica; Vigência: 06/02/2018 a
05/02/2019; Data de assinatura: 05/02/2018; Signatários: Alaerto Luiz
Marcolan - Chefe Geral, pela Embrapa e Vanessa Rachele Ribeiro
Nunes (Bolsista).

EMBRAPA RORAIMA

AVISO DECHAMAMENTO PUBLICO

Seleção de associações ou cooperativas de catadores de
materiais recicláveis; Sessão de Abertura: A partir das 10hs(horário
de Roraima); do dia 07/05/2018; Local de entrega dos envelopes:
Embrapa Roraima, Setor de Patrimônio e Suprimentos-SPS, Br 174,
Km 08, Distrito Industrial Aquilino da Mota Duarte, Boa Vista-RR;

O Edital poderá ser obtido no endereço acima, ou solicitado
pelo e-mail: cpafrr.licitacao@embrapa.br; Informações na Embrapa,
fone: (95)4009-7113/7156.

NEUDES CARVALHO DA SILVA
Chefe Adjunto de Administração

EMBRAPA PRODUTOS E MERCADO

GERÊNCIA-GERAL

RESULTADO DE HABILITAÇÃO

COMUNICADO DE OFERTA Nº 4/2018
A Embrapa torna público o resultado do Comunicado de

Oferta Pública 04/2018, tendo sido contemplados os seguintes
produtores: Cooperativa Agrícola Mista Iraí Ltda, CNPJ:
24.486.642/0001-27 BRS 394 e BRS 404; Jamil Miguel, CPF:
074.004.468-00, BRS 394; e, Osório José Barbosa Netto, CPF:
083.404.226-69, BRS 254 e BRS 404.

ALESSANDRO CRUVINEL FIDELIS
Gerência de Acesso a Mercados

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

COORDENAÇÃO-GERAL DE APOIO
L A B O R ATO R I A L

LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO
EM PEDRO LEOPOLDO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 11/2018 - UASG 130058

Número do Contrato: 4/2016.
Nº Processo: 21181000406201657.
PREGÃO SISPP Nº 11/2016. Contratante: MINISTERIO DA
AGRICULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ
Contratado: 10998183000130. Contratado : PRIMER
INTELIGENCIA EM SERVICOS -LTDA. Objeto: Prorrogação do
prazo de vigência de que trata a Cláusula Segunda do Contrato
original.Fundamento Legal: Inciso II do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.
Vigência: 13/06/2018 a 13/06/2019. Valor Total: R$207.511,32.
Fonte: 100000000 - 2018NE800002. Data de Assinatura:
06/04/2018.

(SICON - 17/04/2018) 130058-00001-2018NE800012

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEIRA

EXTRATO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA - TED

Espécie: TED nº 001/2018, transferência SIAFI 693224, Processo:
01350.000047/2018-01, Concedente: Agência Espacial Brasileira
(AEB), UG 203001, Gestão 20402, Proponente: Instituto Nacional de
Pesquisas Espaciais (INPE), UG 240106, Gestão 00001, Ação
Orçamentária: 20VB - Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias
para o setor espacial. Objeto: Pesquisa e Desenvolvimento em:
tecnologias e processos inovadores para missões espaciais e
aplicações; Monitoramento, modelagem e difusão de informações do

Clima Espacial; Ciências Espaciais; Metodologias e tecnologias de
observação da terra; Estudos para aprimoramento e avanço de
subsistemas de satélites para futuras missões do Programa Espacial
Brasileiro. Justificativa: O PNAE julga indispensável a ampliação do
conhecimento em tecnologias críticas para responder às demandas
nacionais. Nesse sentido, no âmbito do SINDAE, a AEB
descentraliza recursos ao INPE para execução de atividades de
pesquisa e desenvolvimento em ciências espaciais, técnicas de
geoprocessamento de imagens de observação da Terra, e em
tecnologias para o setor espacial. Valor celebrado: R$
119.701.246,00. Fundamento Legal: Lei nº 13.249/2016; Lei nº
13.587/2018; Decreto nº 8.180/2013; Portaria Conjunta MP/MF/CGU
nº 08/2012. Assinam: José Raimundo Braga Coelho, Presidente da
AEB e Ricardo Magno Osório Galvão, Diretor do INPE. Data:
10/04/2018.

EXTRATO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA - TED

Espécie: TED nº 002/2018, transferência SIAFI 693236, Processo:
01350.000048/2018-48, Concedente: Agência Espacial Brasileira
(AEB), UG 203001, Gestão 20402, Proponente: Instituto Nacional de
Pesquisas Espaciais (INPE), UG 240106, Gestão 00001, Ação
Orçamentária: 20VC - Desenvolvimento, lançamento e operação de
satélites, com a infraestrutura associada. Objeto: Manter operacional e
atualizado o Laboratório de Integração e Testes (LIT) e a
infraestrutura de Rastreio e Controle de satélites do INPE; projetar,
desenvolver e lançar: satélites científicos, satélites de observação da
região Amazônica, satélite em cooperação com a China; e receber,
armazenar, processar e distribuir dados de missões espaciais em
benefício da sociedade brasileira. Justificativa: O Programa Espacial
contribui no desenvolvimento do Brasil pelas informações que
disponibiliza e pelo efeito indutor da inovação e desenvolvimento de
tecnologias e conhecimentos. O INPE utiliza recursos
descentralizados pela AEB para o desenvolvimento de satélites,
manutenção e atualização de infraestruturas espaciais, e
disponibilização de dados de missões espaciais, conforme previsto no
PNAE. Valor celebrado: R$ 85.438.000,00. Fundamento Legal: Lei nº
13.249/2016; Lei nº 13.587/2018; Decreto nº 8.180/2013; Portaria
Conjunta MP/MF/CGU nº 08/2012. Assinam: José Raimundo Braga
Coelho, Presidente da AEB e Ricardo Magno Osório Galvão, Diretor
do INPE. Data: 10/04/2018.

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS
E NUCLEARES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 213/2017 - UASG 113202

Nº Processo: 0134200118321729 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Contratação de empresa para a prestação do serviço de engenharia
que consiste NO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE UM
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS
ATMOSFÉRICAS (SPDA), PARA OS PRÉDIOS 70 E 71 DO
CENTRO DE RADIFARMÁCIA DO IPEN-CNEN/SP. Total de Itens
Licitados: 00001. Edital: 18/04/2018 de 08h30 às 12h00 e de 12h01
às 16h30. Endereço: Av Prof. Lineu Prestes 2242 Cidade
Universitaria Butantã - SAO PAULO - SP ou
w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r / e d i t a l / 11 3 2 0 2 - 0 5 - 2 1 3 - 2 0 1 7 .
Entrega das Propostas: a partir de 18/04/2018 às 08h30 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 03/05/2018 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O edital
encontra-se a disposição no site www.comprasnet.gov.br

EDSON FRANCO LIMA
Coordenador de Adminsitração e Infraestrutura

(SIDEC - 17/04/2018) 113202-11501-2018NE800024

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO Nº 262/2017

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo
Nº 01342001517201764. Objeto: Aquisição de Frascos de Vidro
Estéreis

WILSON APARECIDO PAREJO CALVO
Diretor

(SIDEC - 17/04/2018) 113202-11501-2018NE800122

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

RESULTADO DE JULGAMENTO
CHAMADA PÚBLICA

O Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico - CNPq torna público o resultado da Chamada
ENCOMENDA RHAE TRAINEE II. As propostas encontram-se no
Link: http://resultado.cnpq.br/5971412740355007

Em 17 de abril de 2018.
MARIO NETO BORGES
Presidente do Conselho
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
Av. Rômulo Joviano, s/nº, Pedro Leopoldo/MG, CEP 33600-000

SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS SGC/LFDA-MG
Telefone: (31)3660 9690 - http://www.agricultura.gov.br

 

 

  TERMO ADITIVO Nº. 17/2019
 Pregão Eletrônico nº 11/2016
 Processo nº 21181.000406/2016-57

 

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 04/2016,
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO FEDERAL, REPRESENTADA
PELO LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA
LFDA/MG DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO E A EMPRESA PRIMER INTELIGENCIA EM
SERVIÇOS LTDA – ME.

 

 

A União, por intermédio do LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA - LFDA/MG, do
Ministério da Agricultura e do Abastecimento com sede à Avenida Rômulo Joviano s/nº, Centro, no
Município de Pedro Leopoldo/MG, CEP: 33600-000, inscrito no CNPJ sob o nº 00.396.895/0062-47, neste
ato representado pelo Senhor PEDRO MOACYR PINTO COELHO MOTA, Coordenador Subs�tuto nomeado
pela Portaria nº 495 publicada em 31/05/2012 e em conformidade com as atribuições que lhe foram
delegadas pela Portaria nº 562, de 11/04/2018, publicada em 12/04/2018, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa PRIMER INTELIGENCIA EM SERVIÇOS LTDA – ME inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 10.998.183/0001-30, sediada na Rua Tereza Machado Lage nº 19, Bairro Brasiléia,
Be�m/MG, CEP: 32600-302, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra.
DILANE FELIX, portadora da Carteira de Iden�dade nº M-6.834.825, expedida pela SSP/MG, e CPF nº
003.081.766-85, têm entre si justos e avençados, e celebram por força deste instrumento, o presente
Termo Adi�vo, sujeitando às normas preconizadas na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, observadas
as condições expressas no Processo Nº 21181.000406/2016-57, Pregão Eletrônico n.º 11/2016, mediante
as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O presente Termo Adi�vo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência de que trata a Cláusula
Segunda do Contrato Original.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O contrato passa a vigorar por um novo período, com início em 13/06/2019 e término em
13/06/2020.



20/05/2019 SEI/MAPA - 7303728 - Termo aditivo

https://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1824829… 2/3

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DESPESA

3.1. O valor mensal es�mado do presente Termo Adi�vo é de R$ 17.292,61 (dezessete mil e duzentos e
noventa e dois reais e sessenta e um centavos), perfazendo o valor total para 12 (doze) meses de R$
207.511,32 (duzentos e sete mil e quinhentos e onze reais e trinta e dois centavos).

 

CLÁUSULA QUARTA – REPACTUAÇÃO

4.1.  Fica resguardado à Contratada o direito a repactuação dos anos de 2018 e 2019, conforme
mensagens eletrônicas acostadas aos autos, SEI nº (4219138), (6769720), a serem exercidos tão logo se
disponha dos valores reajustados.

 

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas correrão à conta do orçamento do exercício de 2019, Elemento de Despesa 3390.37.00 –
Locação de Mão de obra, Projeto/A�vidade 20.125.2028.214W0001- FUNLAB e/ou a conta de outros
recursos que forem consignados ao Laboratório Federal de Defesa Agropecuária – LFDA/MG, em virtude
de provisão ou outros meios legais admi�dos. Para o(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta de
dotação orçamentária específica, a qual a Administração incluirá no orçamento daquele ano.

 

CLÁUSULA SEXTA - GARANTIA

6.1. A Contratada se obriga a atualizar a garan�a prestada para o valor de R$ 10.375,57 (dez mil e
trezentos e setenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos), correspondente ao percentual de 5%
(cinco por cento) sobre o valor global atualizado do Contrato, e novo prazo de vigência, que fica sob a
responsabilidade do Serviço de Execução  Orçamentária e Financeira – SEOF/DAD/LFDA/MG.

6.2. A garan�a terá vigência até 03 (três) meses após o término da vigência contratual e somente será
liberada pela Contratante ante a comprovação de que a Contratada pagou todas as verbas rescisórias
trabalhistas decorrentes da contratação, e caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês
após o encerramento da vigência contratual, a garan�a será u�lizada para o pagamento dessas verbas
trabalhistas, conforme estabelecido no art. 19-A, inciso IV da Instrução Norma�va nº 4, de 19 de março
de 2015.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - RATIFICAÇÃO

7.1. As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e são pelo presente Termo
Adi�vo ra�ficadas.

 

CLÁUSULA OITAVA – PUBLICAÇÃO

8.1. A Contratante providenciará a publicação deste Termo Adi�vo, no Diário Oficial da União, conforme
determina o parágrafo único, do art. 61, da Lei n°. 8.666/93.

 

CLÁUSULA NONA– FORO

9.1. O foro para dirimir questões rela�vas ao presente Contrato será o de Belo Horizonte/MG, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e pactuados firmam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo iden�ficadas.

 

 Pedro Leopoldo, 16 de maio de 2019. 
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Pedro Moacyr Pinto Coelho Mota                        Dilane Felix
CONTRATANTE                                                         CONTRATADA
 
 
Testemunhas:
 
 
Carolina Coelho de Abreu                                     Davidson Rafael Correa
Chefe da SGC/LFDA-MG                                       Chefe Subst. da SGC LFDA-MG                                      

 

  

Documento assinado eletronicamente por PEDRO MOACYR PINTO COELHO MOTA, Coordenador (a)
do Laboratório Federal de Defesa Agropecuária de Minas Gerais Subs�tuto (a), em 16/05/2019, às
13:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA COELHO DE ABREU, Chefe de Seção, em
16/05/2019, às 13:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DILANE FELIX, Usuário Externo, em 16/05/2019, às 14:32,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DAVIDSON RAFAEL CORREA, Agente Administra�vo, em
16/05/2019, às 14:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7303728
e o código CRC D701C23E.

 
Referência: Processo nº 21181.000406/2016-57 SEI nº 7303728

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA
E ABASTECIMENTO NO ESTADO DE MINAS GERAIS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 9/2019 - UASG 130056

Nº Processo: 03594000396201888. PREGÃO SRP Nº 2/2019. Contratante: MINISTERIO DA
AGRICULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado: 42153841000189.
Contratado : SAFELOCK PRODUTOS DE SEGURANCA -INDUSTRIA E COMERCIO LTD. Objeto:
Aquisição de material de escritório, envelopes de segurança. Fundamento Legal: Artigo 64
paragrafo unico da lei 8.666/93. Vigência: 02/04/2019 a 02/04/2020. Valor Total:
R$155.160,00. Fonte: 100000000 - 2019NE800891. Data de Assinatura: 02/04/2019.

(SICON - 17/05/2019) 130056-00001-2019NE800010
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA

E ABASTECIMENTO NO ESTADO DE SÃO PAULO
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 18/2019 - UASG 130067

Nº Processo: 21052005524201970 . Objeto: Upgrade software leitor de telas jaws v.14 para
v.2019. sma jaws(software manteinance agreement) -upgrade para 2 versóes a frente da
atual (v.2020 e v.2021). dongle- hardlock usb para ativaçáo portátil da licença. Total de
Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666 de 21/06/1993..
Justificativa: Conforme declaração de exclusividade SEI 6851766. Declaração de
Inexigibilidade em 15/05/2019. ELIAS GEA LEONEL. Chefe da Dad. Ratificação em
15/05/2019. ANDREA FIGUEIREDO PROCOPIO DE MOURA. Ordenadora de Despesa. Valor
Global: R$ 8.670,00. CNPJ CONTRATADA : 08.804.180/0001-76 TECASSISTIVA - T EC N O LO G I A
ASSISTIVA, COMERCIALIZACAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE.

(SIDEC - 17/05/2019) 130067-00001-2019NE800040
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA

E ABASTECIMENTO NO ESTADO DE TOCANTINS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2019 - UASG 130018

Número do Contrato: 1/2015. Nº Processo: 21056000107201577. PREGÃO SISPP Nº
1/2015. Contratante: MINISTERIO DA AGRICULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ
Contratado: 12083195000160. Contratado : SEMOG CONSTRUTORA E SERVICOS -
TERCEIRIZADOS EIRELI. Objeto: Tem a prorrogação do prazo de vigência pelo prazo de 12
meses conforme autorização prévia na cláusula segunda, sendo que o prazo de vigência
passa a ter nova data início em 21/05/2019 e encerramento em 20/05/2020. Fundamento
Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações. Vigência: 21/05/2019 a 20/05/2020. Valor Total:
R$227.425,20. Fonte: 100000000 - 2019NE800004. Data de Assinatura: 29/04/2019.

(SICON - 17/05/2019) 130018-00001-2019NE800001

EXTRATO DE DOAÇÃO Nº 1/2019

Doador: Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Estado do
Tocantins-SFA/TO; CNPJ: 00.396.895/0074-80. Donatário: Prefeitura Municipal de
Bandeirantes do Tocantins/TO; CNPJ: 01.612.819/0001-72. Objeto: Doação de 01 VW/Gol
1.6 Power 2005/2005, visando apoiar as atividades voltadas para o produtor rural e
fomento. Processo 21056.001498/2018-90. Signatários: Rodrigo Rochael Guerra pela
SFA/TO e José Mario Zambon Teixeira, pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes do
Tocantins/TO. Data da Assinatura: 15/04/2019.

SECRETARIA DE AQUICULTURA E DA PESCA
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 1/2019

Termo de Cooperação Técnica que entre si celebram a união por intermédio da
Secretaria de Aquicultura e Pesca-SAP/MAPA, referente ao CNPJ: 00.396.895/0093-43,e
o Banco do Brasil S/A com o CNPJ: 00.000.000/0001-91, visando a operacionalização do
Depósito em Garantia Vinculado a obrigações, nos termos da Instrução Normativa
SG/MP Nº 05, de 26 de maio de 2017 e alterações posteriores. Objeto do Termo de
Cooperação é regulamentar o estabelecimento, pelo BANCO, dos critérios para abertura
de Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação, destinado a abrigar os
recursos provisionados de rubricas constantes da planilha de custos e formação de
preços dos contratos firmados pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, bem como
viabilizar o acesso da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL aos saldos e extratos de
todos os "Eventos", tendo VIGÊNCIA: de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua
assinatura, realizada na data de 09 de maio de 2019, pelos signatários: Jorge Seif
Junior, Secretário da Secretaria de Aquicultura e Pesca- CPF: 073.129.717-25, e Manoel
Irineu Sa Lima, Gerente-Geral do Banco do Brasil/DF- CPF: 233.359.473-04.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE APOIO LABORATORIAL
LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO EM PEDRO LEOPOLDO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 17/2019 - UASG 130058

Número do Contrato: 4/2016. Nº Processo: 21181000406201657. PREGÃO SISPP Nº
11/2016. Contratante: MINISTERIO DA AGRICULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ
Contratado: 10998183000130. Contratado : PRIMER INTELIGENCIA EM SERVICOS -LTDA.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objetoa prorrogação do prazo de vigência de
que trat a a Cláusula Segunda do Contrato Original. Fundamento Legal: Inciso II do Art. 57
da Lei nº 8.666/93. Vigência: 13/06/2019 a 13/06/2020. Valor Total: R$207.511,32. Fonte:
100000000 - 2019NE800014. Data de Assinatura: 16/05/2019.

(SICON - 17/05/2019) 130058-00001-2019NE800003

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2019

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no D.O.U de
09/05/2019 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de gases especiais para
atender as necessidades do LFDA/MG Total de Itens Licitados: 00013 Novo Edital:
20/05/2019 das 08h00 às 12h00 e de13h00 às 17h00. Endereço: Av.romulo Joviano, S/n,
Centro - Cx.postal 50 PEDRO LEOPOLDO - MG. Entrega das Propostas: a partir de
20/05/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
31/05/2019, às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

FABIO DE ALMEIDA MORAIS
Chefe Substituto do Serviço de Compras

(SIDEC - 17/05/2019) 130058-00001-2019NE800003
LABORATÓRIO NACIONAL AGROPECUÁRIO EM PORTO ALEGRE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2019 - UASG 130103

Número do Contrato: 9/2017. Nº Processo: 21043001882201670. PREGÃO SISPP Nº
2/2017. Contratante: MINISTERIO DA AGRICULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ
Contratado: 02152266000185. Contratado : VINIS CAR AUTOPECAS EIRELI -.Objeto:
Prorrogação contratual. Fundamento Legal: Lei 8.666/93, art. 57, inciso II. Vigência:
22/05/2019 a 21/05/2020. Valor Total: R$44.871,75. Fonte: 100000000 - 2019NE800062
Fonte: 100000000 - 2019NE800082. Data de Assinatura: 14/05/2019.

(SICON - 17/05/2019) 130103-00001-2019NE800032

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2019 - UASG 130103

Número do Contrato: 10/2017. Nº Processo: 21043001882201670. PREGÃO SISPP Nº
2/2017. Contratante: MINISTERIO DA AGRICULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ
Contratado: 08061711000188. Contratado : WILSON CENTRO AUTOMOTIVO LTDA -.Objeto:
Prorrogação contratual. Fundamento Legal: Lei 8.666/93, art. 57, inciso II. Vigência:
22/05/2019 a 21/05/2020. Valor Total: R$106.295,50. Fonte: 100000000 - 2019NE800066
Fonte: 100000000 - 2019NE800086. Data de Assinatura: 14/05/2019.

(SICON - 17/05/2019) 130103-00001-2019NE800032

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2019 - UASG 130103

Número do Contrato: 11/2017. Nº Processo: 21043001882201670. PREGÃO SISPP Nº
2/2017. Contratante: MINISTERIO DA AGRICULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ
Contratado: 87278362000127. Contratado : MECANICA AGRICOLA ACKER LTDA -.Objeto:
Prorrogação contratual. Fundamento Legal: Lei 8.666/93, art. 57, inciso II. Vigência:
22/05/2019 a 21/05/2020. Valor Total: R$68.705,06. Fonte: 100000000 - 2019NE800024
Fonte: 100000000 - 2019NE800068. Data de Assinatura: 14/05/2019.

(SICON - 17/05/2019) 130103-00001-2019NE800032

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2019 - UASG 130103

Número do Contrato: 14/2016. Nº Processo: 21043000003201692. PREGÃO SISPP Nº
7/2016. Contratante: MINISTERIO DA AGRICULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENTO. CNPJ
Contratado: 23226948000165. Contratado : ALLGED SOLUCOES DE TI LTDA. -.Objeto:
Prorrogação contratual com reajuste, conforme contrato. Fundamento Legal: Lei 8.666/93,
art. 57, inciso IV. Vigência: 20/05/2019 a 19/05/2020. Valor Total: R$3.422,28. Fonte:
100000000 - 2019NE800016. Data de Assinatura: 17/05/2019.

(SICON - 17/05/2019) 130103-00001-2019NE800032

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2019 - UASG 130103

Número do Contrato: 15/2016. Nº Processo: 21043000003201692. PREGÃO SISPP Nº
7/2016. Contratante: MINISTERIO DA AGRICULTURA, -PECUARIA E ABASTECIMENT O.
CNPJ Contratado: 04731983000197. Contratado : DISKTONER COPIADORAS E
IMPRESSORASEIRELI. Objeto: Supressão de 25% no item 01, prorrogação de vigência e
reajuste contratual. Fundamento Legal: Lei 8.666/93, art. 57, inciso IV. Vigência:
20/05/2019 a 19/05/2020. Valor Total: R$21.877,68. Fonte: 100000000 -
2019NE800018. Data de Assinatura: 17/05/2019.

(SICON - 17/05/2019) 130103-00001-2019NE800032

SECRETARIA DE INOVAÇÃO, DESENVOLVIMENTO RURAL
E IRRIGAÇÃO

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO

Espécie: Prorroga de Ofício Nº 00001/2019, ao Convênio Nº 881259/2018.
Convenentes: Concedente: MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIM E N T O,
, Unidade Gestora: 420013, Gestão: 00001. Convenente: MUNICIPIO DE TANGUA, CNPJ
nº 01612089000100. P.I. 127/2008, art. 30, VI.. Valor Total: 296.400,00, Valor de
Contrapartida: 15.600,00, Vigência: 28/12/2018 a 01/04/2021. Data de Assinatura:
01/04/2019. Assina: Pelo MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO
/ PEDRO ALVES CORREA NETO - DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INTEGRAÇÃO E
MOBILIDADE SOCIAL


